
SE VOCÊ SOFRE OU CONHECE ALGUMA MULHER QUE SOFRE VIOLÊNCIA,
LIGUE GRATUITAMENTE 180, DISPONÍVEL 24 HORAS, TODOS OS DIAS DO ANO

Cataguases
Edição: 3.74O Cataguases, 25 de setembro de 2022 Fundado em 28 de janeiro de 1906

IMPRENSA OFICIAL - CATAGUASES/MG

Obra para acabar com depressão na
estrada Cataguases-Leopoldina, próximo 

ao antigo Clube Meca, já está licitada

"Estrada da Empa" deve ficar pronta em 
novembro, prevê Secretário de Estado

Na última terça-feira, dia 20, es-
teve em Cataguases o secretário de 
Estado de Infraestrutura e Mobili-
dade, Fernando Marcato, em visita 
às obras que ligam o bairro Taqua-
ra Preta ao trevo da BR-12O, novo 
acesso à cidade, cujo trecho com 
obras paralisadas por mais de uma 
década ficou entre os cataguasen-
ses conhecido como “estrada da 
Empa”. A visita foi acompanhada 
pelo prefeito José Henriques e sua 
equipe de governo, bem como do 
diretor-geral do DER-MG, Ro-
drigo Tavares, além da equipe da 

regional de Ubá do mesmo órgão, 
e do subsecretário de Obras e In-
fraestrutura de Minas Gerais, Bre-
no Longobucco. 

Na oportunidade, os técnicos 
constataram que 80% das obras já 
estão executadas e, de acordo com 
Fernando Marcato, a expectativa é 
de que até novembro todo o pro-
jeto esteja finalizado. A iniciativa 
integra um programa estadual de 
modernização de rodovias conhe-
cido por Provias e esta obra conta 
com investimentos da ordem de 
R$ 20 milhões.

Os primeiros cinco quilômetros 
da rodovia que prometia uma saí-
da para a BR-120 até a BR-116 em 
Leopoldina, sem a passagem pelo 
centro da cidade, foram concluí-
dos em 2008, quando a obra foi 
paralisada, faltando menos de 1,5 
quilômetro para a conclusão. O 
Contorno de Cataguases será uma 
importante conexão com a rodo-
via, garantindo melhores condi-
ções de trafegabilidade, segurança 
para motoristas e pedestres, além 
de desafogar o trânsito na  região 
central de Cataguases. 

A obra que deve corrigir o afun-
damento na estrada Cataguases-
-Leopoldina, próximo ao antigo 
Clube Meca, já foi licitada pelo 
Governo de Minas Gerais, confir-
mou também o secretário de Esta-
do de Infraestrutura e Mobilidade, 
Fernando Marcato. A obra também 
aguardada há mais de uma década 
foi autorizada em recente publica-
ção no Diário Oficial do Estado. 

A data para o início dos trabalhos 
não foi divulgada, mas ele só deve 
começar após o período eleitoral, 
conforme prevê a legislação. A 
empresa vencedora vai executar os 
serviços de “Estabilização de talu-
de de Aterro na rodovia MG-447, 
KM 100 – trecho Cataguases – En-
tro MG-120”, conforme consta no 
Edital de Homologação, em proje-
to orçado em R$ 6.686.870,76.
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O Juiz Eleitoral da 079ª Zona Eleitoral de Cataguases, Dr. Reinaldo Da-
niel Moreira, comunica que, a partir das eleições do dia 2 de outubro de 
2022, os eleitores inscritos na Escola Estadual Professor Clóvis Salgado 
votarão no Centro Municipal de Educação Infantil Turminha da Mônica, 
situado na Avenida Eudaldo Lessa, nº 890, no Bairro Popular, em Cata-
guases.
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COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE LEVANTAMENTO DE 
REGISTRO DE INTERDIÇÃO. PRA-
ZO DE 40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira 
Cancela JR. Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias desta Comarca, em pleno exercí-
cio do cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se 
processa junto a este Juízo e secretaria a 
Ação de Interdição/Levantamento  pro-
cesso nº 5002100-94.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 02/03/2022 decretando o LEVANTA-
MENTO DA INTERDIÇÃO de TATIA-
NA VIANA ALMEIDA, filha de Antônio 
Pinto de Almeida e Marita Viana Almei-
da, residente nesta cidade, pelo que de-
terminou que a causa da curatela cessou. 
E para que chegue ao conhecimento de 
todos quantos se interessar possa, ex-
pediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 27/06/2022. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por ordem do 
MM. de Direito da Vara de Família, In-
fância e Juventude e Precatórias, Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr. Advogado: Ju-
ber Araújo Rodrigues, OAB/MG 29.192. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

PROCESSO Nº: 0013738-
59.2014.8.13.0153 

CLASSE: [CÍVEL] USUCAPIÃO 
(49) 

AUTOR: AMARILDA SUTANA
RÉU/RÉ: SHERMAN SIMOES e ou-

tros (2)
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 

de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dr. Cláudio 
Henrique Fuks, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA O ESPÓLIO 
DE NICOLAU PEREIRA, na pessoa de 
seu Representante Legal, para, querendo, 
contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 
0013738-59.2014.8.13.0153, requerida 
por Amarilda Sutana, nos quinze dias se-
guintes ao prazo de fruição do presente, 
com as advertências de que não sendo 
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos 
como verdadeiros os fatos trazidos pelo 
requerente na petição inicial. O imóvel 
tem as seguintes características: “Uma 
área de terreno com edificações e benfei-
torias, com 332,82m2 de área total, situa-
da nesta cidade, na rua José Pires Júnior, 
nº 232 – fundos, Bairro Granjaria, com 
as seguintes medidas e confrontações: 
1,95 metros do ponto M-1 ao M-2, beco 
de entrada do terreno pela frente com a 
Rua José Pires Júnior; 21,50 metros do 
ponto M-2 ao M-3, na extensão do beco 
de entrada, e mais 16,30 metros seguindo 
em linha reta do ponto M-3 ao M-4, pelo 
mesmo lado esquerdo confrontando com 
Sherman Simões; 14,00 metros do ponto 
M-4 ao M-5, pelos fundos confrontando 
com Paulo Lobo; 14,60 metros do pon-
to M-5 ao M-6, pela direita; 8,00 metros 
do ponto M-6 ao M-7 pelos fundos; 5,20 
metros do ponto M-7 ao M-8 pela direita; 
e 6,90 metros do M-8 ao M-9 pela frente, 
sendo confrontante em todos os limites 
do ponto M-5 ao M-9 Sherman Simões; 
12,40 metros do ponto M-9 ao M-10 pela 
frente, com Nicolau Pereira; e mais 1,60 
metros do ponto M-10 ao M-3 pela frente 
com o beco de entrada; 21,50 metros do 
ponto M-10 ao M-1 (ponto de partida), 
confrontando pela direita, em toda a ex-
tensão de entrada com Nicolau Pereira, 
totalizando, portanto, a área citada, devi-
damente matriculada sob o nº 2.509 no 
CRI de Cataguases”. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se este edital, que será publicado nas 
imprensas Oficiais Estadual e Municipal, 
e afixado no saguão do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de 30 
(trinta) dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josia-
ne de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 
22  de agosto de 2022.

 Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dr. Cláudio 
Henrique Fuks, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital 
virem ou dele tomarem conhecimento 
que, por este meio, CITA TODAS AS 
PESSOAS, RÉUS INCERTOS E NÃO 
SABIDOS, para, querendo, contestarem 
a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5002523-
59.2018.8.13.0153, requerida por Bal-
tazar Ferreira Lessa e Maria Madalena 
Ribeiro Lessa, nos quinze dias seguintes 
ao prazo de fruição do presente, com as 
advertências de que não sendo contesta-
da a ação, presumir-se-ão aceitos como 
verdadeiros os fatos trazidos pelo reque-
rente na petição inicial. O imóvel tem 
as seguintes características: “um lote de 
terreno de 200,00m2 que mede 10,00m 
de largura, tanto na frente como nos fun-
dos e 20,00m de comprimento da frente 
aos fundos, imóvel situado nesta cidade 
de Cataguases-MG, na Rua Genserico 

Gomes de Oliveira, nº 111, Bairro Gen-
serico, devidamente matriculado sob o 
nº 5.262 no CRI de Cataguases”. E para 
que chegue ao conhecimento dos inte-
ressados, expediu-se este edital, que será 
publicado nas imprensas Oficiais Estadu-
al e Municipal, e afixado no saguão do 
Fórum local, cientes que, transcorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, 
Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cata-
guases, 24 de agosto de 2022.

Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 

de Direito da Segunda Vara Cível da Co-
marca de Cataguases, Dr. Cláudio Hen-
rique Fuks, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que, por 
este meio, CITA JAQUELLINE MOREI-
RA PIRES, CPF: 066.891.546-37 e OLI-
VEIRA E PIRES LTDA – ME, CNPJ: 
26.832.523/0001-98, da AÇÃO DE 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL nº 5000394-13.2020.8.13.0153, 
para pagar em 5 (cinco) dias a importân-
cia de R$ 8.902,08 (oito mil, novecentos 
e dois reais e oito centavos) referente ao 
principal e acessórios, a ser acrescida de 
honorários de advogado do autor e custas 
iniciais no prazo de 3 (três) dias. Se não 
for efetuado o pagamento no prazo de-
signado, será PENHORADO e AVALIA-
DO tantos bens quantos bastem para ga-
rantia da dívida. ADVERTÊNCIAS: 1) 
No caso de integral pagamento, no prazo 
supracitado, a verba honorária será redu-
zida pela metade. 2) O(A) executado(a), 
independentemente de penhora, depósito 
ou caução, poderá opor-se à execução 
por meio de embargos, que deverão ser 
oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da juntada aos autos 
da 1ª via do presente mandado. 3) O(A) 
executado(a), comprovando o depósito 
de trinta por cento do valor acima, po-
derá requerer o parcelamento do restante 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 
916 do CPC. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas im-
prensas Oficiais Estadual e Municipal, e 
afixado no saguão do Fórum local, cien-
tes que, transcorrido o prazo de 30 (trin-
ta) dias a partir da publicação, dar-se-á 
por perfeita esta citação. Eu, Josiane de 
Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Se-
cretaria, o subscrevo. Cataguases, 24 de 
agosto de 2022.

Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTI-
MAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL 
(CONFORME LEI Nº 13.105/2015) 
PROCESSO: 0182140-
26.2002.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL DE 
CATAGUASES/MG. Requerente: ES-
TADO DE MINAS GERAIS. Requerido: 
MCM ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. 
FERNANDO CAETANO MOREIRA 
FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro Públi-
co Oficial, nomeado pelo M.M. Juiz des-
ta Comarca faz ciência aos interessados 
e, principalmente, aos executados/deve-
dores, que no processo indicado venderá 
os bens discriminados, pelo maior lance, 
em LEILÃO PÚBLICO a ser realizado 
por meio eletrônico (online). Em 1º lei-
lão, no dia 25/11/2022 às 10:00 e em 2º 
leilão 25/11/2022 às 10:15 ambas reali-
zadas através da plataforma eletrônica 
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.
mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens 
não poderão ser vendidos por valor infe-
rior ao da avaliação. Caso o bem não seja 
arrematado, em primeiro leilão, por valor 
igual ou superior ao valor da avaliação, 
será realizado segundo leilão, na data in-
dicada, quando serão aceitos lances em 
valor inferior ao da avaliação, desprezan-
do-se o preço vil (conforme art. 891, pa-
rágrafo único, da Lei13.105/2015). Se 
não houver expediente forense na data 
designada, o leilão será realizado no pri-
meiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local. O Leilão será realizado 
na(s) data(s) acima mencionada(s). Não 
havendo licitantes na(s) data(s) 
indicada(s) fica redesignado leilão para 
as seguintes datas, de forma (online) 
25/01/2023 10:00 e 10:15; 24/02/2023 
10:00 e 10:15; 24/03/2023 10:00 e 10:15; 
25/04/2023 10:00 e 10:15; 25/05/2023 
10:00 e 10:15; através da plataforma ele-
trônica www.fernandoleiloeiro.com.br/
www.mgl.com.br. Bem(ns): 01 máquina 
para fabricar papel SOS 020-fornecedor 
AC. Lance mínimo em primeiro leilão 
100% da avaliação: R$ 15.000,00 (Quin-
ze mil reais). Lance mínimo em segundo 
leilão 50% da avaliação: R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais); ENDERE-
ÇO DE VISITAÇÃO: Av. Manoel Inácio 
Peixoto 381, Distrito Industrial, Catagua-
ses/MG. DEPOSITÁRIO(A): NÃO HÁ 
INFORMAÇÕES. FORMAS E CONDI-
ÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematan-
te deverá efetuar mediante guia judicial, 
no prazo de 1(um) dia, contado da data 
do leilão, o pagamento da integralidade 
do valor do lance. Alternativamente, po-
derá o arrematante pagar o valor mínimo 
equivalente a 25% do valor da arremata-
ção, devendo pagar o valor remanescente 
no prazo máximo de 15 dias, cujo mon-
tante deverá ser garantido por fiança/cau-
ção bancária em valor equivalente ou 
maior que o montante a ser garantido. 
Nesta hipótese, o valor a ser pago, em 
uma única parcela, no prazo máximo de 
15 dias, deverá ser quitado mediante de-

pósito judicial vinculado ao processo a 
que se refere o bem arrematado. Deixan-
do o arrematante de depositar o valor re-
manescente no prazo de 15 dias, será 
imposta a penalidade prevista no art. 897 
da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das de-
mais penalidades previstas em lei ou no 
presente edital. Eventuais propostas de 
pagamento parcelado serão levadas à 
apreciação do M.M Juiz nos termos do 
artigo 895 do CPC. Uma vez efetuados 
os pagamentos, o arrematante, dentro do 
prazo de 01 (um) dia acima previsto, de-
verá enviar os comprovantes para o leilo-
eiro, via e-mail leiloesmg@leiloesmg.
com.br, ou qualquer outro meio hábil e 
inequívoco, para que o leiloeiro possa 
fazer a juntada dos comprovantes aos au-
tos. Na arrematação mediante lance onli-
ne, o auto de arrematação será assinado 
pelo Exmo. Juiz apenas após a compro-
vação efetiva do pagamento integral do 
valor da arrematação (ou da entrada/si-
nal, ser for o caso) e da taxa de comissão 
do leiloeiro, ficando dispensada, nesta 
hipótese, a assinatura do arrematante no 
referido auto. Caso o arrematante não 
honre com o valor do lance no prazo e 
condições previstas no edital, o lance 
será considerado inválido, ficando o arre-
matante sujeito às penalidades previstas 
em lei e no edital. Na hipótese de o arre-
matante não honrar o pagamento, serão 
sucessivamente chamados os demais ar-
rematantes, pela ordem dos lances oferta-
dos (do maior para o menor), os quais 
terão o mesmo prazo e condições acima 
para honrar o valor do lance ofertado, 
sendo descartados todos os lances em va-
lor inferior ao mínimo previsto no edital.  
LANCES PELA INTERNET: Os inte-
ressados em participar do leilão poderão 
dar lances pela internet, através da plata-
forma eletrônica www.mgl.com.br, para 
tanto deverão ser observadas e cumpri-
das as regras indicadas no referido site, 
não podendo, posteriormente, sob qual-
quer hipótese, alegar desconhecimento. 
Na modalidade Internet (online) o inte-
ressado deve efetuar cadastro prévio no 
referido site para anuência às regras de 
participação dispostas e obtenção de “lo-
gin” e “senha”, os quais possibilitarão a 
realização de lances em conformidade 
com as disposições neste edital. Os lan-
ces oferecidos pela internet não garantem 
direitos ao participante em recusa do lei-
loeiro, por qualquer ocorrência, tais 
como, quedas ou falhas no sistema de 
conexão de internet, linha telefônica ou 
quaisquer outras ocorrências, posto que a 
internet e o site do leiloeiro são apenas 
facilitadores de oferta. Ao optar por esta 
forma de participação no leilão, o inte-
ressado assume os riscos oriundos de fa-
lhas ou impossibilidades técnicas, não 
sendo cabível qualquer reclamação a 
esse respeito. TAXA DE LEILÃO: Em 
caso de arrematação, 5% sobre o valor da 
arrematação, a ser paga pelo arrematante. 
Em caso de adjudicação, 2% sobre o va-
lor atualizado do bem adjudicado, a ser 
paga pelo adjudicante. Em caso de remi-
ção ou acordo, 2% sobre o valor atualiza-
do do bem, a ser pago pelo executado. Na 
hipótese do bem ser arrematado, pelo 
exequente, 10% sobre o valor da arrema-
tação para bens móveis. A comissão de-
verá ser integralmente paga no ato da ar-
rematação, adjudicação, remição ou 
acordo. INFORMAÇÕES: através da 
plataforma eletrônica www.mgl.com.br 
ou pelo e-mail leiloesmg@leiloesmg.
com.br ou pelos telefones (37) 3242-
2218, (37) 9-9862-5653. CONDIÇÕES 
GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação 
será expedida a carta de arrematação e, 
conforme o caso, a ordem de entrega ou 
mandado de imissão na posse. Os bens 
serão entregues nas condições em que se 
encontram, inexistindo qualquer espécie 
de garantia. A venda dos bens imóveis 
será sempre considerada ad corpus, sen-
do que eventuais medidas constantes 
neste edital serão meramente enunciati-
vas. Em caso de arrematação de bem mó-
vel, fica ao encargo do arrematante a reti-
rada e transporte do bem do local onde o 
mesmo se encontra. Em caso de arrema-
tação ou adjudicação de bem imóvel, ca-
berá ao arrematante tomar as providên-
cias e arcar com os custos da desocupação 
do bem, caso o mesmo esteja ocupado. 
Caberá ao arrematante arcar com todos 
os custos para eventual regularização do 
bem arrematado. Caberá ao arrematante 
arcar com todos os custos da arremata-
ção, inclusive para a expedição da res-
pectiva carta de arrematação, se houver. 
Caberá ao arrematante tomar todas as 
providências e arcar com todos os custos 
para a transferência do bem junto aos ór-
gãos competentes. Caberá ao arrematan-
te arcar com todos os tributos eventual-
mente incidentes sobre a arrematação e 
transferência do bem, inclusive, mas não 
somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, ta-
xas de transferência, dentre outros. a as-
sinatura do leiloeiro na certidão positiva 
suprirá a prevista para o auto de arrema-
tação. Se houver desistência após a arre-
matação, caberá ao arrematante multa de 
20% (vinte por cento) calculada sobre o 
valor do lance, em favor do exequente. O 
executado não poderá impedir o leiloeiro 
e ou representante legal de vistoriar e fo-
tografar o(s) bem(ns) constrito(s), fican-
do desde já advertido de que a obstrução 
ou impedimento constitui crime (Art.330 
do Código Penal). O leiloeiro, por oca-
sião do leilão, fica, desde já, desobrigado 
a efetuar a leitura do presente edital, o 
qual se presume seja de conhecimento de 
todos os interessados. Ficam, desde já, 
intimadas as partes, os coproprietários, 
os interessados e, principalmente, os exe-
cutados, credores hipotecários ou credo-
res fiduciários, bem como os respectivos 

cônjuges, se casados forem. Requerente: 
ESTADO DE MINAS GERAIS. Advo-
gado do autor: WANDERSON MEN-
DONCA MARTINS - OAB: 90836. Re-
querido: MCM ARTEFATOS DE PAPEL 
LTDA. Advogado do réu: CESAR 
MONTEIRO BOYA - OAB: 57597. De-
positário: NÃO HÁ INFORMAÇÕES. 
Caso o exequente e/ou executada não se-
jam notificados, cientificados e/ou inti-
mados por qualquer razão, da data do 
leilão e, das datas pré-marcadas em que 
poderão ser realizados novos leilões, 
caso não haja licitantes, valerá o presente 
como edital de intimação de leilão con-
forme Art 889§ Único Novo CPC. O Lei-
loeiro Público Oficial não se enquadra na 
condição de fornecedor, intermediário, 
ou comerciante, sendo mero mandatário, 
ficando assim eximido de eventuais res-
ponsabilidades por vícios/defeitos ocul-
tos ou não, no bem alienado, como tam-
bém por reembolsos, indenizações, 
trocas, consertos e compensações finan-
ceiras de qualquer hipótese, nos termos 
do art. 663, do Código Civil Brasileiro. 
Este edital está em conformidade com a 
resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ. 

21 de setembro 2022. 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 
(TRINTA) DIAS

JUSTIÇA GRATUITA. O MM. Juiz 
de Direito da Segunda Vara Cível da Co-
marca de Cataguases, Dr. Cláudio Hen-
rique Fuks, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que, por 
este meio, CITA ESPÓLIO DE MA-
RIA MARTA LACERDA e TODAS AS 
PESSOAS, RÉUS INCERTOS E NÃO 
SABIDOS, para, querendo, contestarem 
a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5003796-
34.2022.8.13.0153, requerida por Wal-
demar Pereira de Mendonça Sobrinho e 
Maria Luiza Soares Mendonça, nos quin-
ze dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que não 
sendo contestada a ação, presumir-se-ão 
aceitos como verdadeiros os fatos trazi-
dos pelo requerente na petição inicial. O 
imóvel tem as seguintes características: 
“um lote urbano, com área de 217 m², na 
Rua/Beco São José, nº 216, bairro Pou-
so Alegre, Cataguases/MG, iniciando a 
descrição do perímetro no vértice PT-
01, de coordenadas N 7.634.280,03 m e 
E 739.623,47 m; situado no limite com 
Rua são José deste, segue com azimute 
de 169º33’22,739” e distância de 14,20m 
até o vértice PT-02, de coordenadas N 
7.634.266,07 m e E 739.626,05 m; des-
te, segue confrontando com Sebastião 
Ribeiro Pereira e Vera Lúcia Rosa Pe-
reira com azimute de 271º40’57,311” e 
distância de 16,40m até o vértice PT-03, 
de coordenadas N 7.634.266,53 m e E 
739.610,10m; deste, segue confrontando 
com Maria Aparecida Vargas Reis, com 
azimute de 349º59’51,622” e distância de 
13,69m até o vértice PT-04, de coordena-
das N 7.634.280,03 m e E 739.607,72m; 
deste, segue confrontando com Maria 
Aparecida Vargas Reis, com azimute de 
90º00’00,000” e distância de 15,75m 
até o vértice PT-01, de coordenadas N 
7.634.280,03 m e E 739.623,47m; pon-
to inicial da descrição deste perímetro,” 
com matrícula nº 14.025 no CRI desta 
cidade”. E para que chegue ao conheci-
mento dos interessados, expediu-se este 
edital, que será publicado nas imprensas 
Oficiais Estadual e Municipal, e afixado 
no saguão do Fórum local, cientes que, 
transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias 
a partir da publicação, dar-se-á por per-
feita esta citação. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo. Cataguases, 24 de Agosto 
de 2022.

 Cláudio Henrique Fuks
Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO DE 1 E 2 LEI-
LÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO 
JUDICIAL

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS.

Vara de Família, da Infância e da Ju-
ventude e de Precatórias da Comarca de

Cataguases
PROCESSO NÚMERO: 5004832-

14.2022.8.13.0153
EXEQUENTE: RETIFICA RIO 

BRANCO LTDA.
EXECUTADO: RONALD GUSTA-

VO RODRIGUES XAVIER.
LEILÃO NO MODO ELETRÔNICO, 

LEILOEIRO RONALD DE FREITAS 
MOREIRA, JUCEMG 1061, Leiloeiro 
Público Oficial, nomeado pelo M.M. 
Juiz desta Comarca, faz ciência aos in-
teressados e, principalmente, aos execu-
tados/devedores, que no processo indica-
do venderá os bens discriminados, pelo 
maior lance, em LEILÃO PÚBLICO a 
ser realizado por meio eletrônico (online) 
através da plataforma www.rofremleilo-
es.com.br.

1º LEILÃO: início a partir da inserção 
do presente Edital no referido site, com 
encerramento no dia 23/11/2022 às 10:30 
horas.

2º LEILÃO: no dia 23/11/2022 às 
11:00 horas inicia o fechamento do 2º 
leilão.

PROXIMOS LEILÕES: Na ausência 
de licitantes, fica desde já, designados 
novos leilões para as seguintes datas; 
1º leilão 30/11/2022 10:30 e 2º leilão 
30/11/2022 11:00, 1º leilão 13/12/2022 
10:30 e 2º leilão 13/12/2022 11:00; 
1º leilão 25/01/2023 10:30 e 2º leilão 
25/01/2023 11:00; 1º leilão 08/02/2023 
10:30 e 2º leilão 08/02/2023 11:00.

No 1º leilão será aceito o maior lançe, 

com valor igual ou acima da avaliação,  
e no 2º leilão serão aceitos lances a par-
tir 60% do valor da avaliação . Se não 
houver expediente forense na data desig-
nada, o leilão será realizado no primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local. O Leilão será realizado na(s) 
data(s) acima mencionada(s); através da 
plataforma eletrônica www.rofremleilo-
es.com.br.

DESCRIÇÃO DO BEM:
LOTE 01) Caminhão placa GUF-

6765, marca Mercedes Ben, modelo 
L1113, ano 1974, cor azul.

AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 
29.242,21 (Vinte e nove mil duzentos e 
quarenta e dois reais e vinte e um cen-
tavos).

LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO 
LEILÃO: : R$ 29.242,21 (Vinte e nove 
mil duzentos e quarenta e dois reais e 
vinte e um centavos).

LANCE MÍNIMOEM SEGUNDO 
LEILÃO: R$ 17.545,32 (dezessete mil 
quinhentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e dois centavos).

DEPOSITÁRIO: Glaucinei Alves Xa-
vier.

ENDEREÇO: Rua Manoel Hipólito, 
122, Centro, Astolfo Dutra/MG.

FORMAS E CONDIÇÕES DE PA-
GAMENTO: Será sempre considerado 
vencedor o maior lance ofertado, obser-
vado o lance mínimo, independente da 
forma ou condição de pagamento que o 
arrematante venha a optar. A proposta de 
pagamento do lance à vista sempre pre-
valecerá sobre a proposta de pagamen-
to parcelado, desde que o lance seja no 
mesmo valor. 

a) À VISTA: Que o pagamento da 
arrematação ocorra em 24 horas, por 
depósito judicial, deverá o arrematante 
enviar o recibo de pagamento ao leilo-
eiro através do e-mail ronaldfmoreira@
gmail.com. 

b) b) PARCELADO: Ao optar pelo 
pagamento parcelado, o licitante, no 
prazo de 24 horas, contados da data do 
leilão, deverá efetuar o pagamento, me-
diante guia judicial, do valor mínimo 
correspondente a 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor da arrematação, quitan-
do o valor remanescente em, 10 (dez) 
parcelas iguais, mensais e sucessivas, 
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data 
da arrematação. Seja qual for a forma de 
pagamento, deverá o arrematante enviar 
o recibo de pagamento ao leiloeiro atra-
vés do e-mail ronaldfmoreira@gmail.
com. Na hipótese de atraso no pagamen-
to de qualquer parcela, incidirá multa de 
10% sobre a soma da parcela inadimpli-
da com as parcelas vincendas (conforme 
art. 895 §4º da Lei 13.105/2015). O valor 
das parcelas deverá ser atualizado, men-
salmente, desde a data da arrematação, 
conforme Tabela de Atualização Mone-
tária do Corregedoria-Geral de Justiça 
do Estado de Minas Gerais, devendo o 
montante ser quitado mediante guia de 
depósito judicial vinculada aos autos a 
que se refere o bem arrematado. Caso 
o vencimento de alguma parcela recaia 
em final de semana ou feriado, o mesmo 
ficará automaticamente prorrogado para 
o primeiro dia útil subsequente. A arre-
matação de bem imóvel mediante pagamen-
to parcelado do valor da arrematação, nos 
termos previstos neste edital, será garantida 
por hipoteca gravada sobre o próprio imó-
vel arrematado. Em caso de arrematação de 
bens móveis mediante pagamento parce-
lado, o juízo poderá condicionar a entrega 
do bem à quitação de todas as parcelas. 
Na hipótese de inadimplemento, o exe-
quente poderá optar pela resolução da 
arrematação ou promover, em face do 
arrematante, a execução do valor devi-
do. Caso seja pleiteada a resolução da 
arrematação, o arrematante, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na lei e ou 
neste edital, assim como sem prejuízo da 
apuração das eventuais perdas e danos, 
perderá o sinal de negócio já pago. Caso 
seja pleiteada a execução, todas as parcelas 
vincendas vencerão antecipadamente à data 
da parcela inadimplida, incidindo sobre o 
montante devido a multa prevista no art. 
895 § 4º da Lei 13.105/2015, além das 
demais sanções eventualmente previstas 
neste edital e ou na legislação em vigor, 
arcando o arrematante inadimplente com 
as custas processuais e honorários advo-
catícios decorrentes da execução, tudo 
isso sem prejuízo da apuração de eventu-
ais perdas e danos, e de responsabilidade 
do arrematante a emissão da guia de pa-
gamento das parcelas, no site do TJMG, 
bem como a correção do valor de referida 
parcela. 

A proposta de pagamento a vista pre-
valece sobre a proposta de pagamentos 
parcelados. Caso seja pleiteada a resolu-
ção da arrematação, o arrematante, sem 
prejuízo das demais sanções previstas 
na lei e ou neste edital, assim como sem 
prejuízo da apuração das eventuais per-
das e danos, perderá o sinal de negócio 
já pago. Caso seja pleiteada a execução, 
todas as parcelas vincendas vencerão an-
tecipadamente à data da parcela inadim-
plida, incidindo sobre o montante devido 
a multa prevista no art. 895 § 4º da Lei 
13.105/2015, além das demais sanções 
eventualmente previstas neste edital 
e ou na legislação em vigor, arcando o 

arrematante inadimplente com as custas 
processuais e honorários advocatícios 
decorrentes da execução, tudo isso sem 
prejuízo da apuração de eventuais perdas 
e danos, e de responsabilidade do arre-
matante a emissão da guia de pagamen-
to das parcelas, no site do TJMG, bem 
como a correção do valor de referida 
parcela. 

A proposta de pagamento a vista pre-
valece sobre a proposta de pagamentos 
parcelados.

 LANCES PELA INTERNET: Os in-
teressados em participar do leilão/praça 
poderão dar lances pela internet, por 
intermédio do site www.rofremleiloes.
com.br, para tanto deverão ser observa-
das e cumpridas as regras indicadas no 
referido site, não podendo, posteriormen-
te, sob qualquer hipótese, alegar desco-
nhecimento. 

TAXA DE LEILÃO: Em caso de ar-
rematação, será devido ao Leiloeiro a 
comissão de 5% sobre o valor da arrema-
tação, a ser paga pelo arrematante, ainda 
que seja o próprio credor. Em caso de 
adjudicação, 2,5% sobre o valor atuali-
zado do bem adjudicado, a ser paga pelo 
adjudicante. que será devida a remunera-
ção do leiloeiro (taxa de leilão) no equi-
valente a 2.5% do valor de avaliação do 
bem, devido pelo exequente, no caso de 
extinção do processo, por adjudicação 
tardia, por remição ou por transação en-
tre as partes; a comissão deverá ser in-
tegralmente paga no ato da arrematação, 
adjudicação, remição ou acordo, 5% de 
comissão no caso de anulação da aliena-
ção, a ser paga a quem der causa ao ato. 

INFORMAÇÕES: pelo e-mail ro-
naldfmoreira@gmail.com ou pelo site 
www.rofremleiloes.com.br, celular/
WhatsApp (32) 9 9922-8029. 

DÍVIDAS ÔNUS: O arrematante ar-
cará com os débitos que recaiam sobe 
o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários, conforme o artigo 
art. 130, Parágrafo único do Código Tri-
butário Nacional. O arrematante arcará 
com os débitos pendentes que recaiam 
sobre o bem, exceto os débitos de con-
domínio (que possuem natureza propter 
rem) os quais ficam sub-rogados no pre-
ço da arrematação. Em caso de adjudica-
ção, arcará o adjudicante com todos os 
débitos do imóvel. Caberá ao interessado 
verificar a existência de débitos tributá-
rios e débitos de taxas condominiais, no 
caso dos bens imóveis, imóvel sem regis-
tro de ônus no CRI.

 CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoa-
da a arrematação será expedida carta de 
arrematação e, conforme o caso, a ordem 
de entrega ou mandado de imissão na 
posse. Os bens serão entregues na con-
dição em que se encontram, inexistindo 
qualquer espécie de garantia, constituin-
do ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
A venda dos bens imóveis será sempre 
considerada ad corpus, sendo que even-
tuais medidas constantes neste edital 
serão meramente enunciativas. Em caso 
de arrematação ou adjudicação de bem 
móvel, fica ao encargo do arrematante 
a retirada e transporte do bem do local 
onde o mesmo se encontra. Em caso 
de arrematação ou adjudicação de bem 
imóvel, caberá ao arrematante tomar as 
providências e arcar com os custos da de-
socupação do bem, caso o mesmo esteja 
ocupado. Caberá ao arrematante arcar 
com todos os custos para eventual regu-
larização do bem arrematado. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os custos 
da arrematação, inclusive para a expedi-
ção da respectiva carta de arrematação, 
se houver. Caberá ao arrematante tomar 
todas as providências e arcar com todos 
os custos para a transferência do bem 
junto aos órgãos competentes. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os tributos 
eventualmente incidentes sobre a arre-
matação e transferência do bem, inclusi-
ve, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF 
ou IRPJ, taxas de transferência, dentre 
outros. Em caso de desistência da arre-
matação o arrematante ficara obrigado a 
pagar uma multa de 20% sobre o valor da 
arrematação e ainda os 10% de comissão 
ao leiloeiro em caso de bens móveis e 5% 
em caso de bens imóveis, sem prejuízo 
de outras sanções, neste caso poderá ain-
da o leiloeiro, efetuar a venda ao lance 
subsequente, seguindo a ordem de lance. 

O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, 
desde já, desobrigado a efetuar a leitura 
do presente edital, o qual se presume seja 
de conhecimento de todos os interessa-
dos. Ficam, desde já, intimadas as par-
tes, os coproprietários, os interessados e, 
principalmente, os executados, credores 
hipotecários ou credores fiduciários, 
bem como os respectivos cônjuges, se 
casados forem, caso não haja licitantes 
poderão ocorrer novos leilões com datas 
já predefinidas neste edital. O leiloeiro, é 
apenas mandatário, não se enquadrando 
assim, como fornecedor intermediário ou 
comerciante, se eximindo assim de qual-
quer responsabilidade no bem alienado, 
nos termos do CPC. 

Cataguases, 22 de setembro de 2022.
_______________
JUIZ DE DIREITO

COMUNICADO DA JUSTIÇA ELEITORAL
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         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

ATO ADMINISTRATIVO DA PRESIDENCIA 
DA CAMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES – 
MG Nº. 08/2022

“Revoga na totalidade o Ato Administrativo 
07/2022 que estabelece horário de funcionamento da 
Câmara Municipal”.

 O Vereador Felipe Ramos, na condição de presi-
dente da Câmara Municipal de Cataguases

RESOLVE
Art. 1º. Fica revogado na sua totalidade o Ato 

Administrativo 07/2022.
Art. 2º. Revogando as disposições em contrário, 

este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Cataguases, 17 de setembro de 2022
 Felipe Ramos Villas de Souza
    Presidente
    
ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 

TRATAR DA SITUAÇÃO DO COMÉRCIO 
DO MUNICÍPIO

Ata da Audiência Pública da Câmara de Ve-
readores de Cataguases, estado de Minas Ge-
rais, realizada em um de junho de dois mil e 
vinte e dois, às dezenove horas, no salão da 
Plenária daquela casa. Estiveram presentes Fe-
lipe Ramos Vilas de Souza, presidente da Câ-
mara de Vereadores, Jéferson Freitas, autor do 
Projeto de Lei Complementar nº 01/2022, ob-
jeto de discussão daquela audiência,  Sílvio 
Romero, requerente e presidente da audiência, 
_____________________________________
__________________________. Depois de 
entoados os hino nacional e hino à Cataguases, 
o presidente da Câmara, senhor vereador Feli-
pe Ramos iniciou a sessão informando aos 
presentes que a reunião está sendo realizada 
atendendo um pedido do vereador Sílvio Ro-
mero para debater sobre o Projeto de Lei Com-
plementar nº 01/2022, de autoria do Vereador 
Jéferson Freitas. Na sequência ele convidou o 
vereador Sílvio Romero para presidir a Audi-
ência Pública. O vereador Sílvio Romero, pre-
sidente da audiência, cumprimentou a todos os 
presentes: vereadores, representantes do co-
mércio, empregados, trabalhadores, convida-
dos. Ele destacou o privilégio inerente a todos 
os presentes de poder se expressar, argumentar 
e opinar sobre os mais diversos assuntos, hoje, 
direito garantido pela Constituição Federal 
promulgada em 1988. Também frisou a impor-
tância das audiências públicas como um meio 
democrático de discutir questões de interesse 
da sociedade, para que a população possa deci-
dir o que é melhor para a cidade, o estado e ou 
o país. Demonstrou satisfação por conta da 
lotação da casa e orgulho de presidir a audiên-
cia. Reforçou o objetivo da sessão, o qual é 
debater a mudança no código de postura, no 
que tange alterações no horário de funciona-
mento do comércio no município. Solicitou 
ainda a todos foco no objetivo da discussão, 
destacando que todos os inscritos terão o mes-
mo tempo para expor suas opiniões, críticas e 
sugestões. O vereador Sílvio Romero convi-
dou para compor a mesa: o Tenente Vinícius 
Marinato, à direita dele, convidou para tomar 
assento o propositor do projeto, vereador Jé-
ferson Freitas, à sua esquerda, o representante 
do Sindicato dos Comerciários, senhor José 
Eduardo Machado, o senhor José Porfírio, o 
Dr. Luíz Antônio de Paula Iennaco - Juíz e De-
sembargador do Tribunal Regional do Traba-
lho. Para compor o Plenário à frente convidou 
o senhor Alberto Lanziere, Dr Sérgio Nagasa-
wa, Felipe Dutra, da prefeitura, Fabrício, da 
Catrans, o qual foi representado pelo senhor 
Rogério, colaborador da Catrans, Carlos Feli-
pe Ferraz, advogado, Dr. Rodrigo Monteiro, 
advogado, Mário Lúcio Morais, senhor Ricar-
do Matos, Eduardo Machado, representante do 
Sindicato dos Empregados, Maísa Fernandes, 
representante do PSOL, Carlos Magno – Ma-
guinho, Cláudia Cristina, servidora dos Cor-
reios, representante da UbN e do PC do B em 
Cataguases, frisado pela vereadora, Stefani 
Carli, Humberto Valverde. Citou alguns mem-
bros que participaram online da sessão: Jacin-
to, Felipe Quaresma – arquiteto, Guilherme 
Ragoni, Hercyl Neto. O vereador Sílvio Ro-
mero deu início à audiência pública solicitan-
do ao propositor do projeto, o vereador Profes-
sor Jéferson, para fazer uso da palavra, 
observando a tolerância de diz minutos para 
cada candidato ou inscritos fazerem suas ex-
planações. Também esteve presente o senhor 
Luíz Otávio Franco, pré-candidato a Deputado 
Federal por Cataguases. O vereador professor 
Jeférson cumprimentou a todos. Considerando 
o contexto da pandemia da COVID-19 e visan-
do resolver os problemas decorrentes dela para 
a economia de Cataguases, uma das alternati-
vas pensadas foi à flexibilização do horário de 
funcionamento do comércio. Ele destacou que 
isso não torna esse serviço obrigatório. O Pro-
jeto foi passado aos vereadores, em março, 
através do Whatsapp porém, alguns alegaram 
não tê-lo visto, o que, nas palavras do profes-
sor é justificável com base na alta de mensa-
gens recebidas. Em suma, a lei é uma alteração 
no Código de Posturas, no artigo 264, inciso 2, 
alínea A e B. No Código de Posturas consta da 
abertura e fechamento do comércio entre 
07:00h às 19:00h, de segunda a sexta e, por 
conta próprio, o professor Jeférson com de-
mais companheiros acrescentaram ao Código 
“ficando facultado o funcionamento até às 
22:00h”. E abrir aos sábados, de 07:00h às 
14:00h, conforme consta no Código de Postu-
ras. Também acrescentado por eles “ficando 
facultado o seu funcionamento até às 22:00h”. 
Ele ressaltou o recebimento de e-mails e outras 
formas de reprimenda referindo-se ao funcio-
namento aos domingos e feriados, o que não 
aparece no projeto. Houveram abaixo-assina-
dos. Citou a Convenção Coletiva do Trabalho 
- CCT, que dista do funcionamento do comér-
cio alimentício, cuja cláusula vigésima nona, 
diz que os comércios de gênero alimentício já 
estão liberados para funcionar de 07:00h às 
21:00h. E ainda, o Código de Posturas do mu-
nicípio, de 1996, portanto desatualizado. Ob-
servou que, atualmente, os supermercados tra-
balham de forma ilegal de acordo com o 
Código de Posturas, mas de maneira legal pe-
rante a CCT. Consequentemente, chamou a 
atenção para a necessidade de atualização do 
Código de Postura. Segundo Jéferson, ele se 
baseou em horas disponíveis, que de acordo 
com ele, aumenta a possibilidade de venda, de 
quadro de horários e, a médio-longo prazo, 
possivelmente, aumento no quadro de pessoal 
e no benchmarking, um processo de estudo de 
concorrência, podendo ser analisada de forma 
profunda das estratégias usadas por empresas 
do mesmo setor e podem ser replicadas em ou-
tros empreendimentos, tendo entre seus bene-
fícios: redução de custos, aumento de produti-
vidade. Destacou que cidades com 
características parecidas com a de Cataguases 
já utilizam esse processo. Logo, acha válida, 
ao menos, a discussão das mudanças, e tudo 
será acordado pelos sindicatos. Observou que 
os funcionários não são obrigados a trabalhar, 
caso a mudança seja aprovada e aplicada, de 
modo que os funcionários e patrões decidirão 
entre si o melhor caminho. Encerrou sua fala 
expondo seu objetivo, que é, tirar da mão da 
política a flexibilidade de horário e deixar que 
funcionário e patrão discutam acerca do fun-
cionamento do comércio até às 22:00h. Em 
seguida, a posse da palavra foi repassada ao 
representante do Sindicato Patronal, Thiago 
Barreiro. Ele iniciou sua fala reforçando as pa-
lavras do vereador professor Jéferson da ne-
cessidade de atualizar o Código de Posturas, a 
Lei Orgânica do Município. Em suma, citou 
que quando a CCT está vencida, rege o que 
determina a CLT, portanto não vê porque não 
atualizar o Código de Postura, uma vez que 
ainda está em negociação a CCT e os direitos 
trabalhistas admitem mais força regidos por 
ela. Como exemplo, cita as horas extras que 

pela CLT garante o total de 50% e pela CCT, 
100% para o colaborador. Nesse sentido, citou 
alguns exemplos para argumentar seu ponto de 
vista e encerrou a fala deixando claro seu dese-
jo de atualizar o Código de Postura. Na sequ-
ência, o senhor José Eduardo, representante do 
Sindicato dos Comerciários, tomou posse da 
palavra. Inicialmente, ele cumprimentou as 
autoridades presentes na ocasião, aos ouvintes, 
comerciários. Ele chamou o projeto de algo 
estranho, já que, segundo o mesmo, há mais de 
vinte anos ocorre negociação entre a classe e o 
Sindicato Patronal. Questionou a situação do 
controle quanto à suposta liberdade de traba-
lhar até às 22:00h ou não. Destacou os princi-
pais entraves para o mal funcionamento do 
projeto, sendo: a ausência de segurança públi-
ca que garanta o comerciário, considerando, 
principalmente que o funcionário não sai às 
22:00h. Fica, entre meia hora e uma hora de-
pois pra, de fato, sair. Falta de transporte cole-
tivo para atender essa parcela da população. 
Lembrou dos colaboradores que residem nos 
distritos. Sugeriu aos dois sindicatos que deci-
dam a situação, evitando a polêmica, conside-
rando todos os pontos por ele levantados. Ci-
tou a necessidade do empresariado trazer 
indústrias para gerar emprego. Entregou um 
abaixo-assinado com mais de mil e seiscentas 
assinaturas de pessoas que não concordam 
com a proposta do projeto. O vereador Sílvio 
Romero aproveitou a oportunidade para ler o 
caput do Abaixo-Assinado contra a aprovação 
do substitutivo do Projeto de Lei complemen-
tar nº 01/2022, de autoria do excelentíssimo 
vereador Jéferson, que altera o horário de fun-
cionamento do comércio de Cataguases. Os 
vídeos transmitidos durante a sessão, de acor-
do com o vereador Sílvio Romero, são vídeos 
de Domínio Público, não violando, portanto, 
nenhuma lei. Conforme os vídeos que foram 
transmitidos, é comum o desconforto com o 
que propõe o projeto,  uma vez que destaca-se 
uma preocupação com o colaborador, bem 
como com as necessidades de atualizações, 
por exemplo, do Plano Diretor do Município. 
Depois disso, o excelentíssimo senhor verea-
dor presidente da reunião, Sílvio Romero, 
agradeceu as colocações do senhor José Edu-
ardo. De posse da palavra, Dr. Iennaco, ex-juíz 
do trabalho de Cataguases, desembargador do 
Tribunal Regional em Juíz de Fora, aposenta-
do, mas na ativa. Iniciou sua fala cumprimen-
tado a todos os presentes. Segundo ele, quando 
foi convidado a participar da reunião, ao ter 
acesso ao tema, foi tomado por um certo estra-
nhamento, acreditando ser uma pauta voltada 
para alterações no horário de trabalho, apenas, 
o que configuraria invasão de uma competên-
cia de caráter federal. Também estranhou uma 
discussão trabalhista envolvimento o funcio-
namento de um horário de comércio. Devido a 
existência da CCT, nas palavras do Dr. Ienna-
co, caso o projeto fosse aprovado, não mudaria 
em nada, já que a CCT estabelece horários 
bastante rígidos a respeito do funcionamento 
do comércio. Na oportunidade, relembrou que 
a história da valorização do trabalho humano 
começa a partir do estabelecimento de limite 
de jornada. Para ilustrar a importância da jor-
nada de trabalho, abordou a necessidade de 
criação de leis para resguardar o trabalhador, 
de modo que, relembrou ter sido, antes da cria-
ção de leis, uma jornada de até dezoito horas 
para adulto e doze, para crianças. Segundo a 
leitura feita por ele, a decisão acerca de altera-
ções no horário de funcionamento do comér-
cio fica a cargo de colaborador e gestor. E, 
como jurista, não vê a necessidade de obriga-
toriedade nessa situação. Como cidadão, vê a 
possibilidade de um equilíbrio entre as peque-
nas e grandes empresas do município. Indagou 
a questão do desequilíbrio o qual consta na 
CCT: o supermercado pode funcionar até às 
22:00h, mas o comércio não. Contudo, os ris-
cos que se aplicam àquele, vale também para 
este. Considera também uma discriminação 
com o empregado do supermercado, sem con-
tar a exposição aos riscos devido a uma série 
de fatores, como, por exemplo, a ausência de 
transporte público para retornar aos seus lares 
em segurança. Sugere que os vereadores dis-
cutam se o ideal seria reduzir o horário de fun-
cionamento dos supermercados ou aumentar o 
horário de funcionamento do comércio. Refle-
tiu sobre a importância de buscar ver o lado 
positivo mesmo em algo que se apresenta con-
trário aos nossos posicionamentos a respeito 
de determinado assunto ou questão. Vê como 
positiva, do ponto de vista do empregado, a 
ampliação da jornada de trabalho, se fosse per-
mitido pela CCT, de 08:00h às 20:00h, por 
exemplo. Trouxe também para reflexão a redu-
ção da jornada de trabalho do supermercado, 
por exemplo, de 08:00h às 16:00h, que impli-
caria na diminuição do quadro de funcioná-
rios, agravando o desemprego à vinte e cinco 
por cento a menos de pessoas trabalhando, 
isso, se essa organização seguisse o Código de 
Posturas. Se ampliar o horário de trabalho de 
uma loja até às 22:00h, será preciso contratar 
50% de funcionários para manter a força de 
trabalho. Diante dessas questões, não vê como 
votar a favor ou contra o projeto sem antes en-
contrarem soluções para esses pontos levanta-
dos. Acredita em um equilíbrio caso um lado 
esteja disposto a ouvir o outro com sincerida-
de. Reforça a preocupação com a segurança de 
profissionais que encerram as atividades às 
22:00h. E ainda reforçou a necessidade de se 
discutir com frequência a situação da seguran-
ça pública do município de forma geral. Ele 
sugere legalizar o funcionamento dos super-
mercados e permitir aos pequenos comercian-
tes funcionarem no mesmo horário, atualmen-
te, até às 21:00h, porém, reconhece que com a 
CCT em vigor, com projeto ou sem projeto o 
horário continuará o mesmo. E finalizou sua 
fala agradecendo a oportunidade. Em seguida, 
a palavra foi passada ao senhor tenente Viní-
cius Marinato, convidado a abordar a questão 
da segurança pública com foco nos munícipes 
que circulam à noite. Esclarecer o funciona-
mento da segurança pública nas periferias. Ele 
cumprimentou aos presentes em nome do ve-
reador Sílvio Romero e ao próprio Sílvio. 
Agradeceu ao convite e a oportunidade conce-
dida à Polícia Militar. Esclareceu que não 
compete à polícia opinar sobre a pauta princi-
pal, contudo cabe, ainda que de forma breve, 
falar acerca da segurança pública, a qual entra 
como um dos fatores determinantes para apro-
vação ou não nas mudanças propostas pelo 
projeto. A Polícia Militar trabalha com segu-
rança pública mensurável e com a sensação de 
segurança, fator subjetivo. A respeito das mu-
danças que vem ocorrendo na região, esclare-
ceu: no dia 05 de janeiro de 2022, foi instalado 
em Leopoldina o 68º Batalhão de Polícia Mili-
tar, de maneira que, a Companhia de Catagua-
ses passou a pertencer à Companhia de Leo-
poldina desde então. O tenente destacou 
algumas das principais conquistas da Polícia 
Militar nos últimos anos, como facilitadores 
para uma melhor gestão e implementação da 
segurança pública municipal. Ele também ci-
tou o ápice de crimes violentos, ocorrido em 
2019 pela última vez e, nos anos posteriores, 
até a presente data, há uma redução desses cri-
mes. O retorno da companhia para uma parte 
do terreno da Praça Esportes contribuirá para 
garantir a sensação de segurança. O horário 
com maior índice de roubo é o chamado 4º tur-
no, de 18:00h às 00:00h. Já os furtos, aconte-
cem com mais frequência no período da ma-
drugada. Encerrou sua fala destacando que 
para melhor atender à população estão estrutu-
rando o projeto de subcentralização na cidade. 
E ainda frizou que há um sargento para cada 
setor da cidade, os quais entrarão em contato 
com as lideranças dos setores com finalidade 
de conhecer as necessidades da população, an-
tes mesmo que precisem acionar o 190. Com a 

palavra, o senhor Sérgio Nagasaki, Gerente 
Regional do Trabalho de Juíz de Fora, membro 
do Ministério do Trabalho, há aproximada-
mente 10 anos realizações negociações coleti-
vas pelo Ministério do Trabalho. Após apre-
sentar-se, criticou o fato de ter sido revistado, 
bem como a necessidade de revista ao traba-
lhador para entrada em Reunião Ordinária na 
Câmara de Vereadores. Pontuou que, com base 
no crescimento do município, é inevitável que 
em algum momento o comércio crescerá e au-
tomaticamente aumentará o horário de funcio-
namento. Portanto, há que se discutir o impac-
to de tudo isso nas relações de trabalho. Ele 
não vê como problema alterar o horário de 
funcionamento do comércio. Deve-se ter uma 
preocupação com questões como a disponibili-
dade de transportes, esclareceu que o que for 
estipulado em lei deve ser respeitado, conside-
rando a existência e atuação do Ministério do 
Trabalho. Considera o que já está estabelecido 
como algo mais importante que o projeto do 
vereador Jeférson. Reforçou a importância de 
valorizar as questões sociais. Encerrou sua fala 
pontuando a necessidade de se pautar sobre o 
Direito do Trabalho no que se refere a tomada 
de decisões. Em seguida, a palavra foi dada 
aos convidados online, começando pelo pro-
fessor Paulo Jacinto. Deixou claro seu posicio-
namento contra o projeto, mas demonstrou 
respeito aos que se opõe ao seu modo de pen-
sar e solicitou aos vereadores e a vereadora 
que atentem-se ao Plano Diretor, com ênfase 
no artigo 72. Reforçou a necessidade da cria-
ção do Conselho do Plano Diretor Municipal 
Participativo. E a importância de tomar deci-
sões respaldadas por profissionais competen-
tes e conhecedores do assunto. Pontuo a im-
portância do celular como um meio de 
conectar pessoas às suas necessidades. E sobre 
quão importante é se apoiar em um Plano Di-
retor, ainda que defasado. Enalteceu a felicida-
de de participar da discussão e direcionou sua 
fala à apresentação de propostas de melhorias 
para o município. Hercyl Neto, ex-vereador e 
empresário do ramo do comércio, tomou posse 
da palavra de forma online. Iniciou sua fala 
destacando a atual situação do país, cujo salá-
rio há tempos não sofre reajuste conforme a 
inflação real, favorecendo cada vez mais o au-
mento de desemprego e desigualdade social. 
Em seguida, comparou a atual situação com 
um período que considera muito positivo, no 
governo do PT, com o ex-presidente Lula, 
quando havia menos desemprego, com reajus-
tes reais do salário mínimo e desenvolvimento. 
Hercyl chama atenção para o cuidado em se 
votar um projeto de tamanha importância, uma 
vez que é preciso analisar vários fatores. Cita, 
por exemplo, a impossibilidade de um colabo-
rador trabalhar no período de 07:00h às 
19:00h. Aponta como principal foco, o Acordo 
Coletivo. Cita, para justificar sua fala, a am-
pliação do horário de funcionamento em datas 
comemorativas como o Natal. Todavia, relem-
bra o Natal do ano passado, quando não houve 
acordo coletivo, assim, cada comerciante fun-
cionou conforme o horário que melhor os aten-
desse. Desse modo, com o acordo coletivo, 
sendo enviado com antecedência para os co-
merciantes se organizarem, é o melhor cami-
nho, porque além de padronizar o horário de 
funcionamento, em casos de datas comemora-
tivas, por exemplo, favorece uma concorrência 
leal, onde todos deverão pagar seus colabora-
dores, de forma justa, funcionar em igual perí-
odo. Sendo bem discutida, ele vê como uma 
proposta que proporciona grandes vantagens 
para o município. Acredita no crescimento da 
cidade e na geração de novos empregos com 
uma pequena extensão do horário. Sugere es-
tudar a extensão gradual, começando com uma 
hora, uma hora e trinta minutos, formação de 
turmas, com o intuito de gerar mais emprego. 
Concorda com a necessidade de repensar a se-
gurança pública, transporte e outros pontos 
abordados. Com a palavra, o arquiteto Gui-
lherme Raggoni, partindo de uma análise de 
território, ele direcionou sua fala a respeito do 
Plano Diretor. Para Guilherme, é inviável ana-
lisar dados soltos, conforme abordou o Sar-
gento Marinato acerca das informações de que 
dispõe sobre a segurança pública do municí-
pio. Segundo ele, com base em estudos arqui-
tetônicos, o comércio de Cataguases está foca-
do no centro, onde encontram-se várias 
construções que são patrimônios tombados, de 
modo que a maior parte dos colaboradores re-
sidem nas periferias urbanas, já que é inviável 
para estes morar no centro, fazendo com que 
se pense as questões de mobilidade urbana em 
todas as suas extensões, além disso, questões 
de segurança, como a pública e a sensação de 
segurança, debate de gênero, citando o fato da 
mulher que é mãe, colaboradora, como conci-
liar a alteração de horário para elas? É preciso 
pensar em planejamento a curto, médio e lon-
go prazo. Defende que todo debate seja respal-
do pelo Plano Diretor. Encerrou sua fala abor-
dando o direito à cidade inerente a todo 
cidadão e colocando o bem-estar do colabora-
dor em destaque. Na sequência, a palavra foi 
passada à Maísa Fernandes. Ela iniciou sua 
fala esboçando sua indignação por ter sua bol-
sa vistoriada antes de entrar na Câmara de Ve-
readores, direcionando sua fala, inclusive, ao 
vereador Jéferson. Destacou a falta de estrutu-
ra básica municipal como fator complicador 
para a aprovação do projeto. Representando o 
PSOL de Cataguases, ela deixa claro que o 
Partido, nesse momento, é contrário ao projeto 
de lei do vereador, com base em todas as argu-
mentações levantadas e reforçou o pedido para 
que todos estudem o Plano Diretor. Depois a 
palavra foi passada à Cláudia, representante da 
UBM. Ela fala em nome da União Brasileira 
de Mulheres e do PC do B, de Cataguases, da 
qual é presidente. Começou destacando a falta 
de iluminação suficiente na Avenida Astolfo 
Dutra. Criticou e apontou as inúmeras falhas, a 
maioria já levantadas pelos anteriores e deu 
ênfase a necessidade de antes de tudo, questio-
nar os envolvidos diretamente no comércio, 
uma vez que entende não ser de competência 
de sua parte legislar em uma causa que não é 
dela. Apontou a baixa renda do trabalhador, o 
qual não terá poder de compra caso seja apro-
vada a alteração no horário de funcionamento 
e sempre reforçando a importância de que se-
jam ouvidos os colaboradores antes de se che-
gar a uma decisão. Com a palavra Dr. Rodrigo 
Monteiro, como membro do Conselho de De-
senvolvimento Municipal, discorda que Cata-
guases esteja crescendo. Aponta a necessidade 
de atualizar as leis. Para ele, o projeto de lei 
em discussão nada tem a ver como relação de 
trabalho, regulamenta outras atividades, como, 
por exemplo, serviços. No seu entendimento, o 
projeto de lei visa regularizar prejuízos que 
acontecem no dia a dia. Entende ainda que o 
projeto irá permitir à prefeitura conceder ou 
não Alvará de funcionamento para quem se 
interesse em ampliar o horário de trabalho. 
Defende a separação do projeto da relação de 
trabalho e vê como algo positivo a alteração do 
funcionamento do comércio. Encerrou sua fala 
destacando a importância de pensar formas de 
enfrentar a concorrência com o comércio ele-
trônico que cresceu substancialmente na pan-
demia, levando os comerciantes locais a reuni-
rem-se com frequência para solicitar a abertura 
dos postos de trabalho. O Dr. Carlos Felipe 
Fress, advogado, assessor jurídico da FE Co-
merciários em Belo Horizonte. Ele entende 
que o que levou a criação do projeto foi uma 
dificuldade da criação coletiva. Defende que 
quaisquer alterações sejam realizadas somente 
após ouvir os colaboradores do comércio, a 
extinção do Banco de Horas. Sugere que valo-
rizem os sindicatos, a negociação, a conven-
ção, para se chegar a uma definição. Com a 
palavra, Carlos Magno – Maguinho, vê o pro-
jeto como algo de alto nível. Entende que há 

informações distorcidas no meio da sociedade 
e defende a aprovação do projeto por entender 
que o colaborador precisa, de fato, trabalhar. 
Acredita que a cidade precisa crescer. O vere-
ador Sílvio Romero informou a necessidade de 
ausência do vereador Jéferson, o qual teve um 
problema com a filha. O senhor Adolfo Vecchi 
afirma que Cataguases não tem poder aquisiti-
vo para abrir o comércio até às 22:00h. Critica 
a inexistência de projetos sendo discutidos na 
Casa em benefício da população, apenas em 
benefício de patrões, ônibus e afins. Na sequ-
ência, a palavra foi passada ao senhor Alberto 
Lanziere, presidente da CDL e ex-membro do 
CODEC. Acredita que uma cidade que queira 
crescer, evoluir, tem que atualizar suas leis. 
Defende que não há possibilidade do comer-
ciante pagar muito além do salário mínimo ao 
colaborador. Citou as mudanças pelas quais 
passam o comércio, bem como a quantidade 
de lojas físicas fechadas no município. Conse-
quentemente, vê a necessidade de aquecimen-
to do mercado, novas contratações, criação de 
projetos. Sugere que as discussões aconteçam 
entre os dois sindicatos, os quais representam 
patrões e empregados. Trouxe a tona que o se-
nhor Camilo, da C e S, é a favor do projeto. 
Em sua opinião, cabe aos sindicatos conversa-
rem entre si para atender bem sejam os peque-
nos, médios e grandes comerciantes. Defende 
o projeto considerando os 26 anos em que a lei 
está em vigor sem alterações. Caso não seja 
algo positivo, sugere repensar a lei e definir 
novos caminhos. Com a palavra, o secretário 
Ricardo Mattos, vê o encolhimento de Cata-
guases. Segundo ele, se a cidade quiser evo-
luir, construir empregos, é preciso permitir li-
berdade aos comerciantes para abrir e fechar 
seus estabelecimentos em horários alternati-
vos, que melhor os favoreçam. Em seguida, a 
palavra foi passada ao senhor Carlos Macha-
do, representante do Sindicato dos Comerciá-
rios. Destacou a indignação com a contratação 
de segurança para aquele momento na Câmara 
de Vereadores e expus sua opinião, salientando 
a importância de deixar as decisões a cargo das 
duas entidades responsáveis, no caso, os sindi-
catos. E da liberdade para o comerciante defi-
nir seus horários de funcionamento. Depois, o 
senhor Jéferson Eduardo falou sobre o lado 
contra e o lado a favor. Apontou questões 
como sensação de insegurança e outros assun-
tos pertinentes abordados anteriormente. Ele 
acha que a lei proposta pelo vereador Jéferson 
legitimiza o horário de funcionamento do co-
mércio. Já o senhor Fábio Caetano questionou 
o modelo de desenvolvimento proposto pelos 
políticos do município. Enaltece a importância 
do debate para se chegar a decisões que aten-
dam os interesses do povo. Defende a amizade 
e equidade como imperativo ético nas rela-
ções, competindo aos dois sindicatos decidir o 
melhor caminho que atenda comerciantes e 
colaboradores. Acredita que a geração de em-
pregos aumenta porque há investimento. Suge-
riu pensar em eventos, como por exemplo, fe-
char, no sábado, pela manhã, um trecho apenas 
para pedestre em compras. Negociar com o 
IFET para criação de aplicativos, realização de 
eventos artísticos e culturais, instalação de in-
ternet nas praças, tudo ao invés de um decreto, 
para impulsionar o comércio. Sugeriu a cria-
ção do Plano de Mobilidade Urbana, até mes-
mo para o trabalhador transitar de bicicleta. 
Investimento em agricultura familiar. Pensar 
um desenvolvimento através de união entre 
todos. E, na última fala da noite, foi transmiti-
do um vídeo da senhora Carolina Ferraz, mãe 
solo, chefe de família. Iniciou sua fala questio-
nando a extensão de funcionamento das cre-
ches em caso de aprovação do projeto. De 
acordo com o vereador senhor Sílvio Romero 
foram ouvidas vinte pessoas que se inscreve-
ram. Considerou que não houveram excessos 
nas manifestações e como excelente a plenária 
e passou a palavra, começando pela vereadora 
Stefani Carli. Vê como preocupante receber na 
Casa um representante da administração que, 
sob o pretexto de omitir uma opinião enquanto 
cidadão, defende a sua categoria enquanto em-
presário e comerciante. Questionou a existên-
cia de projetos especiais para mobilidade urba-
na, segurança pública, transporte, políticas 
públicas que deveriam ser criadas pelo poder 
Executivo. Criticou ainda a revisão do Plano 
Diretor por parte do Poder Executivo, bem 
como a presença de representantes desse gru-
po. Em reunião realizada antes dessa plenária 
deixou claro que foi levantada a hipótese de 
delegar as decisões a quem viverá a realidade 
do que for definido. Porém, não houve aprova-
ção por parte dos comerciários, levando-a a 
entender que os comerciários não querem ter 
que negociar com o sindicato dos trabalhado-
res. Criticou ainda falas expostas na ocasião 
que vão contra os benefícios de direitos dos 
comerciários, levando aos presentes na casa a 
refletir as colocações daquela noite. Deseja o 
desenvolvimento da cidade de forma sustentá-
vel, resguardando qualidade de vida de todo 
cidadão e cidadã e não corrobora com a ideia 
do projeto. Não concorda que sejam realizadas 
revistas na entrada da Câmara de Vereadores. 
Na sequência, a posse da palavra foi passada 
ao vereador Rogério Filho destacou as diferen-
ças entre os códigos de postura de algumas ci-
dades vizinhas em comparação com o do mu-
nicípio de Cataguases. Sugere alteração do 
Código de Posturas, baseado no Código de 
Juíz de Fora. Solicitou atenção e cuidado antes 
de votar o projeto. Elogiou a audiência. O ve-
reador Henrique Thuram agradeceu a todos os 
presentes na ocasião e a todos os que opinaram 
contra ou a favor do projeto. O vereador Beto 
agradeceu a oportunidade e enalteceu a impor-
tância da reunião. Às 23:18h a reunião foi en-
cerrada pelo vereador  senhor  Sílvio Romero, 
o qual é contrário ao projeto. Agradeceu a to-
dos os presentes

ATA DA 865 SESSÃO ORDINÁRIA, DO 
1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º (DÉCIMA 
NONA) LEGISLATURA, REALIZADA EM 
13 DE SETEMBRO DE 2022.

Aos treze dias do mês de setembro do ano 
de dois mil e vinte e dois, realizou-se, na Sede 
da Câmara Municipal de Cataguases a 865 (oi-
tocentos e sessenta e cinco) Sessão Ordinária, 
1º Período Legislativo, 19ª Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Felipe Ramos, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  Antô-
nio Gilmar de Oliveira, Fernando Medeiros 
Pereira, Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henrique Silva 
Oliveira, Jeferson Pinto de Freitas, Marcos da 
Costa Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero, Stéfany Carli Oliveira, Vini-
cius Machado. Presente à Sessão o Prefeito 
Municipal, Senhor José Henriques e o Secretá-
rio de Agricultura e Meio Ambiente, Senhor 
Rogério Machado Pinto Farage. Início dos 
trabalhos às dezoito horas e quarenta minutos, 
encerrando-se às vinte e uma horas e trinta e 
cinco minutos. O Presidente  Vereador Felipe 
Ramos , invocando a proteção de Deus e de 
Santa Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordinária realizada no 
dia 30 de agosto de 2022. O Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira solicitou a dispensa da lei-
tura da Ata, por todos já terem conhecimento 
da mesma. Colocada a solicitação em discus-
são e votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente colocou em discus-
são e votação a ata 864  da Sessão Ordinária , 
realizadas no dia 30 de agosto de 2022, que foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida o Pre-
sidente solicitou ao Secretário que fizesse lei-
tura das correspondências recebidas. Não hou-
ve correspondências recebidas. A equipe da 

EMATER fizeram apresentação do Relatório 
Anual.   INDICAÇÕES:  Nº 48/2022 – Cons-
truir redutor de velocidade na Rua Geraldino 
Ferraz, Bairro Paraíso. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). 
Nºs 04 a 06/2022 – Manutenção da Ponte Ita-
pira no Distrito de Sereno; poda das árvores da 
Praça Alípio Lopes, Distrito Sereno; manuten-
ção da rede de esgoto na Rua Marcelino Albi-
no Lobo, Quilombo dos Palmares. Vereador 
RODRIGO XAVIER CARDOSO (Rodrigo 
Canga). Nº 04/2022 – Reforma da Escola Mu-
nicipal Manoel Paes Thiago, Distrito de Vista 
Alegre. Vereador GILBERTO MARQUES DE 
OLIVEIRA (Beto do Leonardo).  Após lidas 
foram encaminhados para o Chefe do Poder 
Executivo.  MOÇÕES DE CONGRATULA-
ÇÕES: A Felipe Antunes Fourtuce. Vereador 
MARCOS COSTA.    Após lida foi aprovada 
por unanimidade. PROJETOS DE LEI RECE-
BIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 31/2022 – Al-
tera o Artigo 1º da Lei Municipal 4.876/2022 e 
exclui o Parágrafo Único do mesmo artigo.  
Vereadores: FELIPE RAMOS, MARCOS 
COSTA, ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA, SILVIO ROMERO. Nº 32/2022 – Dispõe 
sobre o Programa Municipal de Monitoramen-
to Populacional de Cães e Gatos na forma que 
menciona. Verador RICARDO DIAS. Nº 
33/2022 – Obriga as Organizações não gover-
namentais (ONGS, Associações, Fundações, 
Prestadoras de Serviço e Cooperativas) a di-
vulgarem suas atividades e ações com presta-
ções de contas, em página virtual, quando re-
ceberem, a qualquer título, dinheiro, bens, 
auxíio ou valores públicos do Município de 
Cataguases ou em que, em nome deste, assuma 
obrigação de natureza pecuniária. Vereador 
RICARDO GERALDO DIAS. Nº 34/2022 – 
Institui o Programa de Atendimento Pediátrico 
nas Creches do Município. Vereador RICAR-
DO GERALDO DIAS. Nº 35/2022 – Institui o 
Programa Empresa Amiga da Saúde da Mu-
lher e dá outras providências. Vereador RI-
CARDO GERALDO DIAS. Nº 36/2022 – Ins-
titui a Campanha de Prevenção e 
Conscientização do Câncer de Colo de Útero 
no Município. Vereador RICARDO GERAL-
DO DIAS. Nº 37/2022 – Institui a obrigatorie-
dade da realização do exame de mamografia 
no prazo máximo de 30 dias a partir da solici-
tação médica. Vereador RICARDO GERAL-
DO DIAS. Encaminhado às Comissões Per-
manentes. PROJETOS DE DECRETOS 
LEGISLATIVO RECEBIDOS: Nºs 83 a 
85/2022 – Concede título de Líder Comunitá-
rio a José Antônio Castelano. Vereador JE-
FERSON FREITAS. Inez de Oliveira Araújo 
Ribeiro. Vereador RICARDO DIAS. Roberto 
Carlos de Oliveira Martins. Vereador HENRI-
QUE SILVA OLIVEIRA. Encaminhados às 
Comissões Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
97/2022 – Requer do Poder Executivo o que 
segue: Informações sobre a Unidade do Cor-
reio do Distrito de Vista Alegre. Vereador GIL-
BERTO MARQUES OLIVEIRA. Nº 98/2022 
– Requer do Poder Executivo o que segue: In-
formações sobre o dentista que atende na Uni-
dade Básica de Saúde do Distrito de Vista 
Alegre. Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Nº 99/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre a reunião com o IBGE. Ve-
reador MARCOS COSTA. O Presidente colo-
cou em discussão e votação a solicitação de 
urgência, o que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida acrescentou o requerimento nº 
99/2022 na pauta dessa sessão e encaminhou 
os requerimentos às Comissões Permanentes. 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTI-
TUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO REJEITA-
DO:  RELATÓRIO Nº      /2022 - Da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação, sobre o 
Recurso Administrativo 001/2022/GPC apre-
sentado pelo Poder Executivo, referente ao 
Projeto de Lei nº. 29/2022, de autoria do Poder 
Executivo – I - Da Matéria em Exame: O pre-
sente Parecer tem por objeto o Recurso Admi-
nistrativo 001/2022/GPC apresentado pelo 
Poder Executivo, referente ao Projeto de Lei 
nº. 29/2022, de autoria do Poder Executivo, 
que dispõe sobre a autorização legislativa para 
a encampação dos serviços de saneamento bá-
sico de Cataguases e dá outras providências. 
II) Da Fundamentação: Trata-se de Recurso 
Administrativo que visa reformar o Parecer 
Jurídico opinativo apresentado pelo Procura-
dor-Geral da Câmara de Vereadores de Cata-
guases, cujo entendimento foi no sentido de 
que o supramencionado projeto de lei não po-
deria tramitar nesta Casa Legislativa por conta 
das “várias ações tendo como partes Municí-
pio de Cataguases X Copasa, inclusive reque-
rendo o cancelamento do contrato que ainda 
encontra-se sem decisão, ou seja, nenhuma das 
ações em trâmite foi sentenciada procedente 
ou improcedente, estando as mesmas ‘sub ju-
dice’”. Conforme exposto na peça recursal 
apresentada, o entendimento do Poder Execu-
tivo, referente à proposição cerne desta discus-
são, é dissonante. Nos termos da argumenta-
ção apresentada pelo Poder Executivo, em 
sede do Recurso Administrativo 001/2022/
GPC, o objeto do Projeto de Lei nº. 29/2022, 
de sua autoria, é a própria encampação pro-
priamente dita, não sendo esta fruto de qual-
quer litígio em trâmite no Poder Judiciário. 
Vejamos: “Não obstante as 03 (três) matérias 
sub judice, é fato que o direito a encampação 
dos serviços de saneamento básico pela Admi-
nistração Pública nunca foi judicialmente in-
tentado pelo Poder Executivo, haja vista se 
tratar de direito previsto na própria lei de con-
cessões [...].” Diante da presente contraposi-
ção entre a tese apresentada pela Procuradoria-
-Geral da Câmara de Vereadores, a qual 
embasou a decisão do Excelentíssimo Presi-
dente desta Casa Legislativa de devolução da 
proposição, nos termos do art. 175, §2º. do 
Regimento Interno, e a tese apresentada pelo 
Poder Executivo, na pessoa do Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, esta Comissão debruçou-
-se sobre os elementos de legalidade e consti-
tucionalidade consubstanciados no texto do 
Projeto de Lei nº. 29/2022, de autoria do Poder 
Executivo. Para tal, nos atentamos aos seguin-
tes pontos fundamentais: Se o eventual proces-
so de encampação gera reflexos nos processos 
judiciais em trâmite entre o Município de Ca-
taguases e a Copasa; Se o instituto da encam-
pação é o adequado diante da justificativa 
apresentada juntamente ao Projeto de Lei, vez 
que seu fundamento é a estrita observância do 
interesse público. Faz-se imprescindível res-
saltar que a encampação decorre da avaliação 
do Poder Concedente de que o interesse públi-
co será melhor atendido com outra solução que 
não a continuidade do contrato de concessão já 
celebrado. O Poder Concedente decide reto-
mar o serviço para prestá-lo diretamente ou 
para promover outra outorga, com característi-
cas diversas do contrato então vigente. A moti-
vação da encampação não se relaciona com 
eventuais falhas do concessionário no cumpri-
mento dos seus deveres. Pelo contrário, pode-
-se dizer que a encampação pressupõe que o 
contrato esteja sendo devidamente cumprido. 
Se não houvesse a execução satisfatória do ob-
jeto do contrato, a forma de extinção a ser co-
gitada seria a caducidade. Cabe ressalvar que a 
encampação apenas pode ser utilizada em situ-
ações excepcionais. Por implicar a rescisão 
antecipada de um contrato e atingir direitos do 
particular, a encampação apenas poderá ser 
utilizada se a extinção antecipada do contrato 
for imprescindível para assegurar a persecução 
do interesse público. Se for possível promove-
rem-se alterações no contrato de concessão, 
caracterizado justamente pela mutabilidade, 
para propiciar o atendimento ao interesse pú-
blico, esta deverá ser a solução a ser adotada. 
Daí dizer-se que, se a encampação for seguida 

de nova delegação, esta deve se apresentar 
verdadeiramente como uma “concessão dife-
rente”, no sentido de que as modificações im-
plementadas não poderiam ter sido realizadas 
no contrato já existente, dentro dos limites 
permitidos pelo ius variandi. No caso em tela, 
é fato que, ao justificar a apresentação do Pro-
jeto de Lei nº. 29/2022, o Poder Executivo le-
vou em consideração o Processo Administrati-
vo nº. 004/2021, que declarou nulo o contrato 
de concessão vigente entre o Município de 
Cataguases e a Copasa, ademais, se baseou 
também na precariedade do serviço prestado 
pela empresa mencionada. Diante dos elemen-
tos acima consubstanciados, conclui-se que o 
processo de encampação do serviço público de 
saneamento básico, hoje ofertado através da 
Copasa, geraria inevitáveis reflexos a eventu-
ais resultados jurídicos obtidos através dos 
processos judiciais hoje em trâmite. É fato 
que, embora o objeto do Projeto de Lei nº. 
29/2022, de autoria do Poder Executivo, verse 
sobre a encampação propriamente dita, não é 
possível realizar análise dissociada em relação 
aos litígios hoje sub judice. No Recurso Admi-
nistrativo 001/2022/GPC, afirma o Poder Exe-
cutivo que a encampação que se pretende fazer 
“não foi judicializada e, consequentemente, 
não se encontra sub judice”. Ora, sabidamente, 
é fato que a encampação que se pretende fazer 
não se encontra judicializada, e nem poderia, 
vez que somente agora é que se apresenta a 
proposição, que depende, conforme dispõe a 
legislação pátria, de expressa autorização le-
gislativa. Notoriamente, a encampação pro-
priamente dita não se encontra sub judice, o 
que seria impossível, vez que ainda não foi 
objeto de apreciação por esta Casa Legislativa. 
Porém, a análise deve ser feita de maneira 
mais ampla, vez que os eventuais resultados de 
um processo de encampação gerariam reflexos 
práticos nos processos judiciais em trâmite no 
Poder Judiciário. Por todo o exposto, não resta 
dúvida de que o Excelentíssimo Presidente da 
Câmara Municipal de Cataguases observou 
corretamente o art. 175, §2º do Regimento In-
terno desta Casa. Vejamos: Art. 175. A Câmara 
Municipal exerce sua função legislativa por 
meio de: […] §2º - Vedada a apresentação de 
proposições de matérias que se encontrem sub 
judice. Na própria peça de justificativa que 
acompanha o Projeto de Lei nº. 29/2022, de 
autoria do Poder Executivo, apresenta-se 
como elemento ensejador da proposição a for-
ma precária em que o serviço de fornecimento 
de água é ofertado no Município. Ou seja, a 
matéria ensejadora da apresentação do Projeto 
de Lei encontra-se sub judice, quais sejam, as 
eventuais violações cometidas pela Copasa 
quando da prestação do serviço de saneamento 
básico municipal. Ademais, importante salien-
tar que o Poder Executivo busca recorrer ao 
instituto da encampação, adotado única e ex-
clusivamente para atender ao interesse públi-
co. No entanto, ao justificar a decisão de recor-
rer à encampação, o Poder Executivo traz 
como elementos o Processo Administrativo nº. 
004/2021, que declarou nulo o contrato vigen-
te entre Município de Cataguases e Copasa, 
além da má prestação do serviço de forneci-
mento de água na cidade, ou seja, debruça-se 
sobre potenciais violações cometidas pela em-
presa estatal. Portanto, o instituto a se socorrer 
neste caso seria o da caducidade, utilizado 
como remédio legal quando da ocorrência de 
eventuais falhas do concessionário no cumpri-
mento dos seus deveres. Registra-se, ainda, 
que o Projeto de Lei apresentado deveria ob-
servar a avaliação da conveniência da encam-
pação, considerando necessariamente os cus-
tos econômicos e sociais envolvidos. Porém, a 
proposição não vem acompanhada de nenhum 
estudo ou levantamento que faça referência a 
este requisito imprescindível, embora conste a 
afirmação de que “a opção pela encampação se 
justifica pela sua intrínseca capacidade de rea-
lização de investimentos necessários para a 
prestação do serviço de água e esgoto nos ter-
mos da legislação pertinente”. Por todo o ex-
posto, conclui-se que o Presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases tomou a sua decisão 
em consonância ao disposto pelo art. 175, §2º 
do Regimento Interno, tendo optado pela de-
volução do Projeto de Lei nº. 29/2022, de au-
toria do Poder Executivo, por se tratar de ma-
téria que ainda se encontra sub judice, isto é, 
ainda pendente de decisão judicial. Conclusão: 
Desta feita, a Comissão de Constituição, Justi-
ça e Redação, pautada nos preceitos legais e 
constitucionais dispostos no ordenamento jurí-
dico pátrio, conclui que o presente Recurso 
Administrativo deve ser julgado IMPROCE-
DENTE, vez que o Projeto de Lei nº 29/2022, 
de autoria do Poder Executivo, versa sobre 
matéria pendente de análise do Poder Judiciá-
rio, ou seja, sub judice, fato este impeditivo 
para sua apresentação, nos exatos termos do 
art. 175, §2º do Regimento Interno desta Egré-
gia Casa Legislativa. É o parecer. Cataguases, 
06 de setembro de 2022. Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira – Presidenta/Relatora, Vereador 
Vinicius Machado – Membro, Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira – Membro.  Usou da pala-
vra o Prefeito Municipal, Senhor José Henri-
ques que explanou sobre o Recurso. Em segui-
da os Vereadores também usaram da palavra. 
O Presidente colocou em votação o parecer 
que obteve a seguinte votação: Votaram favo-
ráveis ao parecer os Vereadores: Stéfany Carli 
de Oliveira, Rafael Moreira, Vinicius Macha-
do e Gilberto Marques Oliveira. Votaram con-
trários ao parecer os Vereadores: Antônio Gil-
mar de Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, 
Flávio Alves Sousa, Jeferson Freitas, Marcos 
Costa, Ricardo Dias, Rogério Filho, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Silvio Romero. Em seguida o 
Vereador Rogério Filho solicitou que constas-
se em Ata sua justificativa de voto, que segue: 
O presente parecer visa analisar a recusa em 
apreciar o Projeto de Lei nº 29/2022, de auto-
ria do Poder Executivo do Município de Cata-
guases/MG, vez que o Excelentíssimo Presi-
dente da Câmara Municipal de Cataguases se 
negou a recebê-lo, com fundamento no 
art.175, §2º, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal desta mesma cidade, in verbis: 
Art.175. A Câmara Municipal exerce sua fun-
ção legislativa por meio de: […] §2º - Vedada 
a apresentação de proposições de matérias que 
se encontrem sub judice.  Inicialmente, impe-
rioso destacar que no Brasil fora adotado o 
sistema tripartite de Poder, dividido entre Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, que atuam de 
forma independente e harmônica entre si, con-
forme a Carta Magna brasileira dispõe em seu 
art.2º. Nesta toada, uma norma regimental, 
como o citado §2º do art.175, acaba por tolher 
a independência entre estes Poderes, criando 
uma espécie de “amarra” do Legislativo frente 
ao Judiciário, que se vê impossibilitado de de-
liberar sobre determinadas matérias em razão 
de uma interpretação extensiva aplicada ao 
dispositivo, sem considerar as peculiaridades 
de cada caso concreto. Ainda, temos um incen-
tivo à prática de ilícitos contratuais. No caso 
em espeque, há uma concessionária prestadora 
de serviços públicos que, comprovadamente, 
vem descumprindo reiteradamente o que fora 
acordado contratualmente com a Administra-
ção Pública. Esta, em contrapartida, visando o 
interesse público, entende que a encampação é 
a melhor forma de se resolver a questão, pas-
sando ela própria a prestar o serviço público. 
Porém, em razão de uma norma regimental da 
Câmara Municipal, interpretada atualmente 
sob uma ótica de aplicação irrestrita a qualquer 
caso, não é possível realizar a encampação in-
tentada pelo Poder Executivo, com o apoio da 
maioria do Legislativo, justamente porque há 
processos no Poder Judiciário entre o Municí-
pio, e a atual prestadora. Dessa forma, quanto 
mais ilícitos forem praticados pela COPASA, 
mais processos serão ajuizados pelo poder 



concedente (Município), e assim temos uma 
“renovação contratual” engatilhada pela im-
possibilidade de encampação, fruto da recusa 
em tramitar o PL 29/2022 fundamentada em 
uma norma regimental. O cenário atual con-
substancia-se em premiar a atual concessioná-
ria, em razão de seu inadimplemento e má 
prestação dos serviços. E ao fim, temos lesado 
o interesse público. Ademais, a doutrina majo-
ritária do Direito Administrativo, assim como 
os Tribunais Pátrios, entende que o controle 
judicial dos atos praticados pela Administra-
ção Pública deve, regra geral, não alcançar os 
atos políticos, dada a ampla discricionariedade 
atribuída a esta função estatal; assim como os 
atos interna corporis, com exceção daqueles 
eivados de ilegalidade. Mais uma vez temos 
uma contradição, visto que a norma em apre-
ço, utilizada como embasamento para negar a 
tramitação da PL 29/2022, desfaz por comple-
to este entendimento, agredindo diretamente a 
independência funcional entre os três poderes. 
Não se pode entender a ameaça de eventuais 
litígios judiciais como passíveis de interrom-
perem a atuação autônoma dos Poderes Execu-
tivo e Legislativo. Outrossim, tratando de legi-
timidade, inegavelmente que a tramitação do 
referido projeto de lei torna a atuação de am-
bos os Poderes, Legislativo e Executivo, mais 
legítimas e compatíveis com o interesse públi-
co, o qual é o fim último da atuação de ambas 
as casas. Isto porque, atualmente, a decisão de 
não analisar a matéria está calcada em uma 
interpretação de apenas um membro da Câma-
ra Legislativa Municipal. Na eventual hipótese 
de ser colocada em votação, a matéria será 
posta sob o crivo de diversos representantes da 
sociedade, o que irá conferir maior aderência 
acerca do deslinde do caso, no tocante às di-
versas camadas de cidadãos retratadas na deli-
beração sobre a matéria. A análise do tema em 
plenário é a efetivação da plena democracia. 
Continuando a análise dos efeitos de eventual 
hipótese da matéria constante na PL 29/2022 ir 
a plenário, esta também é a concretização em 
máxima potências dos dois supra princípios 
que devem nortear toda a atuação do aparato 
estatal brasileiro: a Supremacia e a Indisponi-
bilidade do Interesse Público. Fica atrás ape-
nas do plebiscito. A Supremacia do Interesse 
Público determina que os interesses da coleti-
vidade são mais importantes que os interesses 
individuais, razão pela qual a Administração, 
como defensora dos interesses públicos, rece-
be da lei poderes especiais não extensíveis ao 
particulares, como a possibilidade de encam-
pação. Já a Indisponibilidade do Interesse Pú-
blico impõe aos agentes públicos estrita obser-
vância aos interesses da sociedade no exercício 
da função administrativa, não devendo atuar 
segundo sua própria vontade. Retomando ao 
embate “Interpretação ampliativa da norma 
regimental X Tramitação do PL”, conclui-se 
que na hipótese de ser remetido ao plenário o 
PL 29/2022, tem-se também uma maior con-
cretização da Supremacia do Interesse Públi-
co, assim como da Indisponibilidade do Inte-
resse Público. Quanto maior o número de 
representantes da sociedade deliberarem sobre 
o tema, maior a aderência ao interesse público 
como um todo. E isto só é possível, caso seja 
recebido o PL. Novamente, temos a democra-
cia sendo exercida. Por fim, quanto à alegação 
de que deve ser reconhecida a caducidade do 
contrato firmado entre Município de Catagua-
ses, e COPASA, alguns comentários devem 
ser tecidos. Como já explanado, a Administra-
ção Pública possui poderes especiais que a di-
fere dos particulares em geral. Entre eles, rele-
vante citar o Poder Discricionário. O 
legislador, ao definir como deve ser a atuação 
dos agentes públicos, reservou uma margem 
de liberdade para que estes, diante de situação 
concreta, possa selecionar entre as opções pre-
definidas qual a mais apropriada para defender 
o interesse público. Ou seja, o legislador dele-
ga ao destinatário da atribuição a incumbência 
de avaliar a melhor solução para agir diante 
das peculiaridades da situação concreta. Esta é 
a definição sobre Poder Discricionário. Impor-
tante destacar também que os conceitos jurídi-
cos imprecisos e indeterminados empregados 
pelo legislador são o veículo introdutor de 
competências discricionárias, como o “interes-
se público”. Cada um dos conceitos menciona-
dos pode adquirir significados diferentes nas 
leis ou diante das situações concretas. A sim-
ples referência feita pela legislação a uma des-
sas noções pode transformar em discricionária 
a competência outorgada ao administrador 
público. Pois bem, o conteúdo da expressão 
“interesse público” na presente celeuma, pre-
sente no art.37 da Lei 8987/95, que carreia a 
definição de encampação, autoriza ao adminis-
trador, de modo discricionário, a decidir em 
cada caso a conveniência de aplicação do ins-
tituto. Neste caso específico da COPASA, es-
tudos realizados ratificam a melhora no atendi-
mento dos serviços públicos prestados, caso a 
municipalidade retome a execução para si 
própria. Agora, atenção à redação do art.38 da 
mesma lei supracitada, que dispõe sobre a ca-
ducidade dos contratos de concessão: Art. 38. 
A inexecução total ou parcial do contrato acar-
retará, a critério do poder concedente, a decla-
ração de caducidade da concessão ou a aplica-
ção das sanções contratuais, respeitadas as 
disposições deste artigo, do art. 27, e as nor-
mas convencionadas entre as partes. O legisla-
dor, ao redigir o texto do artigo acima, foi ex-
plícito, eloquente, cristalino, ao determinar 
que a caducidade será determinada apenas “A 
CRITÉRIO DO PODER CONCEDENTE”. 
Não há nenhuma passagem neste diploma nor-
mativo que imponha a adoção de uma ou outra 
forma, seja a obrigação de ser realizar encam-
pação, seja a obrigação de declarar a caducida-
de. Da mesma forma, ao redigir o §1º deste 
artigo 38, o legislador adota o verbo PODE-
RÁ, conferindo liberdade ao poder concedente 
para aplicar a caducidade, ou rechaça-la:  § 1º 
A caducidade da concessão poderá ser declara-
da pelo poder concedente quando: No fato em 
exame, o Poder Executivo, dotado de seu Po-
der Discricionário, entende que a melhor for-
ma de lidar com a questão é através da encam-
pação. Por solucionar as ilegalidades 
contratuais que estão sendo operadas pelo 
atual prestador de serviços. Por conferir maior 
legitimidade ao ato, com o referendo do Poder 
Legislativo. Por atender ao interesse público. 
Por ser expressão da democracia para o caso. 
Assim, conclui-se que, a melhor decisão a ser 
tomada para a questão é a adoção do entendi-
mento exarado pelo Poder Executivo em seu 
Recurso Administrativo 001/2022/GPC, o 
qual defende uma interpretação restritiva do 
art.175, §2º do Regimento Interno da Câmara 
de Vereadores, em prol da aplicação escorreita 
da norma, e seus efeitos concretos para a so-
ciedade. PROJETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISALTIVO: Nº 27/2022 – Altera, através 
de retificação, nomenclatura de via pública no 
Bairro Beira Rio. As Comissões Permanentes 
não exararam parecer ao referido projeto. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário a Emenda Modificativa nº 01/2022 
ao Projeto de Lei Complementar nº 20/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-

rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Projeto de 
Lei nº 27/2022 de autoria do Vereador Silvio 
Romero foi aprovado por unanimidade. PRO-
JETO DE LEI COMPLEMENTAR APROVA-
DO EM SEGUNDA VOTAÇÃO: Nº 06/2022 
– Altera a Lei Municipal nº 4.540/2018 – Vere-
ador VINICIUS MACHADO.  O Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse a votação 
chamando nominalmente e que cada Vereador 
ao ser chamado votasse favorável ou contrário 
ao Projeto de Lei Complementar nº 06/22 de 
autoria do Vereador Vinicius Machado. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Projeto de 
Lei Complementar nº 06/2022 de autoria do 
Vereador Vinicius Machado  foi aprovado por 
unanimidade em segunda votação. REQUERI-
MENTOS APROVADOS DO LEGISLATI-
VO: Nº 93/2022 – Requer do Poder Executivo 
o que segue: Informações a respeito do Conse-
lho Municipal de Habitação. Vereador SILVIO 
ROMERO.  Nº 99/2022 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre a reunião com o IBGE. Ve-
reador MARCOS COSTA. Parecer da Comis-
são de Constituição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado os re-
querimentos em discussão e votação foram 
aprovados por unnimidade.  Nada mais haven-
do a tratar o Presidente, Vereador Felipe Ra-
mos, deu por encerrada a Sessão Ordinária e 
eu, Vereador Vinicius Machado, 1º Secretário, 
lavrei a presente Ata que assino juntamente 
com o Presidente, Vice-Presidente e demais 
Vereadores que queiram assiná-la. 
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      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.877 de 25 de agosto de 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Es-

pecial ao Orçamento vigente no valor de 
R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais) e 
dá outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo auto-
rizado, por meio de Crédito Especial, in-
cluir os elementos de despesa no Anexo 
da Lei Orçamentária 4.834/2021 de 23 
de dezembro de 2021.

ÓRGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.10 – Secretaria de Educação
Projeto/Atividade: 2.121 – Gestão da 

Escola Técnica Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.90.18.00 – 

Auxílio Financeiro a Estudantes
Fonte de Recursos: 113 – Serviços 

Educacionais
    Valor R$ 72.000,00
  Art.2º - Para a cobertura do crédito 

especial aberto no artigo anterior fica au-
torizado atender os incisos I e II do art. 
43 da Lei 4.320 de 1964.

 Art.3º - Fica autorizado o Poder Exe-
cutivo a suplementação de dotação de 
que trata o art. 1º até o limite de 100% 
do seu valor total.

 Art.4º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.879 de 25 de agosto de 2022.
“Dispõe sobre o processo disciplinar 

administrativo no âmbito da Administra-
ção Pública do Município de Cataguases 
MG”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-
taguases MG, no uso de suas atribuições, 
faz saber que a Câmara Municipal apro-
vou e, eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DO PROCESSO ADMINISTRATI-

VO DISCIPLINAR
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1º - Esta Lei estabelece normas 

gerais sobre o processo administrativo 
no âmbito da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Município 
de Cataguases, visando à proteção de 
direito das pessoas e ao atendimento do 
interesse público pela Administração.

§1º - Também será regido por esta lei 
o Processo Administrativo de Responsa-
bilização, Processo Administrativo Dis-
ciplinar e a Sindicância.

§2º - Os processos administrativos es-
pecíficos continuarão a reger-se por lei 
própria, aplicando-se-lhes apenas subsi-
diariamente os preceitos desta lei.

§3º - A lei processual administrativa 
aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo 
da validade dos atos realizados sob a 
vigência da lei anterior ou costume ad-
ministrativo comumente adotado pelas 
repartições do Poder Executivo de Ca-
taguases.

Art.2º - A Administração Pública obe-
decerá, dentre outros, aos princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, finalidade, motivação, ra-
zoabilidade, eficiência, ampla defesa, do 
contraditório e da transparência.

 Art.3º - A norma administrativa será 
interpretada da forma que melhor garan-
ta o atendimento do fim público a que se 
dirige.

Art.4º - Somente a lei poderá con-
dicionar o exercício de direito, impor 
dever, prever infração ou prescrever 
sanção.

Art.5º - Em processo administrativo 
serão observados, dentre outros, os se-
guintes critérios:

I - atuação conforme a lei e o direito;
II - atendimento do interesse público, 

vedada a renúncia total ou parcial de po-
der ou competência, salvo com autoriza-
ção em lei;

III - atuação segundo padrões éticos 
de probidade, decoro e boa-fé, vedada 
a promoção pessoal de agente ou auto-
ridade;

IV - divulgação oficial dos atos ad-
ministrativos, ressalvadas as hipóteses 
de sigilo previstas na Constituição e em 
legislação específica;

V - indicação dos pressupostos de fato 
e de direito que embasem a decisão;

VI - observância das formalidades es-
senciais à garantia dos direitos dos pos-
tulantes e dos destinatários do processo;

VII - adoção de forma que garanta o 
adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos das pessoas;

VIII - garantia do direito à comuni-
cação, à produção de provas, à apresen-
tação de alegações e à interposição de 
recurso;

IX - proibição de cobrança de despe-
sas processuais, ressalvadas as exigidas 
em lei; 

X - impulsão de ofício do processo, 
sem prejuízo da atuação do interessado.

Parágrafo único - Em caso de risco 
iminente, o que será definido a partir 
de portaria específica, a Administração 
Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras sem a prévia 
manifestação do interessado.

Art.6º - A Administração, quando for 
de seu interesse, poderá promover a con-
ciliação no âmbito de processo adminis-
trativo.

Capítulo II
DOS INTERESSADOS
Art.7º - No processo administrativo, 

consideram-se interessados:
I - a pessoa física ou jurídica titular de 

direito ou interesse individual ou que o 
inicie no exercício de representação;

II - aquele que, sem ter dado início ao 
processo, tenha direito ou interesse que 
possa ser afetado pela decisão adotada;

III - a pessoa física, organização ou 
associação, quanto a direitos e interesses 
coletivos e difusos; 

IV - a entidade de classe, no tocante 
a direito e interesse de seus associados;

Parágrafo único - Será admitida a in-
tervenção de terceiro no processo, por 
decisão de autoridade, quando compro-
vado seu interesse.

Art.8º - É capaz, para fins de processo 
administrativo, o maior de dezoito anos, 
ressalvada disposição legal em contrário.

Capítulo III
DOS DIREITOS DO POSTULANTE 

E DO DESTINATÁRIO DO PROCES-
SO

Art.9º - O postulante e o destinatário 
do processo têm os seguintes direitos pe-
rante a Administração, sem prejuízo de 
outros que lhes sejam assegurados:

I - ser tratados com respeito pelas 
autoridades e servidores, que deverão 
facilitar o exercício de seus direitos e o 
cumprimento de suas obrigações;

II - ter ciência da tramitação de pro-
cesso de seu interesse, obter cópia de 
documento nele contido e conhecer as 
decisões proferidas;

III - ter vista de processo;
IV - formular alegação e apresentar 

documento antes da decisão, os quais 
serão objeto de consideração pela auto-
ridade competente; 

V - fazer-se assistir, facultativamente, 
por advogado, salvo quando obrigatória 
a representação, por força da lei. 

Capítulo IV
DOS DEVERES DO POSTULANTE 

E DO DESTINATÁRIO DO PROCES-
SO

Art.10 - São deveres do postulante 
e do destinatário do processo perante a 
Administração, sem prejuízo de outros 
previstos em ato normativo:

I - expor os fatos com clareza e em 
conformidade com a verdade;

II - proceder com lealdade, urbanida-
de e boa-fé;

III - não agir de modo temerário; 
IV - prestar as informações que lhes 

forem solicitadas e colaborar para o es-
clarecimento dos fatos.

Capítulo V
DOS DEVERES E DIREITOS DO 

SERVIDOR PÚBLICO
Art.11 - São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as 

atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas legais e regu-

lamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, ex-

ceto quando manifestamente ilegais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando às 

informações requeridas, ressalvadas as 
protegidas por sigilo;

b) à expedição de certidões requeridas 
para defesa de direito ou esclarecimento 
de situações de interesse pessoal;

c) às requisições para a defesa da Fa-
zenda Pública.

VI - levar as irregularidades de que 
tiver ciência em razão do cargo ao co-

nhecimento da autoridade superior ou, 
quando houver suspeita de envolvimento 
desta, ao conhecimento de outra autori-
dade competente para apuração;            

VII - zelar pela economia do material 
e a conservação do patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre assunto da 
repartição;

IX - manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, 

omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único - A representação de 

que trata o inciso XII será encaminhada 
pela via hierárquica e apreciada pela au-
toridade superior àquela contra a qual é 
formulada, assegurando-se ao represen-
tando ampla defesa.

Art.12 - Ao servidor é proibido: 
I - ausentar-se do serviço durante o 

expediente, sem prévia autorização do 
chefe imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da 
autoridade competente, qualquer docu-
mento ou objeto da repartição;

III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao 

andamento de documento e processo ou 
execução de serviço;

V - promover manifestação de apreço 
ou desapreço no recinto da repartição;

VI - cometer a pessoa estranha à re-
partição, fora dos casos previstos em lei, 
o desempenho de atribuição que seja de 
sua responsabilidade ou de seu subordi-
nado;

VII - coagir ou aliciar subordinados 
no sentido de filiarem-se a associação 
profissional ou sindical, ou a partido 
político;

VIII - manter sob sua chefia imediata, 
em cargo ou função de confiança, côn-
juge, companheiro ou parente até o se-
gundo grau civil, salvo servidores que já 
trabalham no setor, tendo sido um deles 
promovido;

IX - valer-se do cargo para lograr 
proveito pessoal ou de outrem, em detri-
mento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou admi-
nistração de sociedade privada, perso-
nificada ou não personificada, exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acio-
nista, cotista ou comanditário;           

XI - atuar, como procurador ou inter-
mediário, junto a repartições públicas, 
salvo quando se tratar de benefícios pre-
videnciários ou assistenciais de paren-
tes até o segundo grau, e de cônjuge ou 
companheiro;

XII - receber propina, comissão, pre-
sente ou vantagem de qualquer espécie, 
em razão de suas atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou 
pensão de estado estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de 
suas formas;

XV - proceder de forma desidiosa;
XVI - utilizar pessoal ou recursos 

materiais da repartição em serviços ou 
atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atri-
buições estranhas ao cargo que ocupa, 
exceto em situações de emergência e 
transitórias;

XVIII - exercer quaisquer atividades 
que sejam incompatíveis com o exercí-
cio do cargo ou função e com o horário 
de trabalho;

XIX - recusar-se a atualizar seus da-
dos cadastrais quando solicitado.   

Parágrafo único - A vedação de que 
trata o inciso X do caput deste artigo não 
se aplica nos seguintes casos:

I - participação nos conselhos de ad-
ministração e fiscal de empresas ou en-
tidades em que a União detenha, direta 
ou indiretamente, participação no capi-
tal social ou em sociedade cooperativa 
constituída para prestar serviços a seus 
membros;      

II - gozo de licença para o trato de in-
teresses particulares na forma do artigo 
91 desta Lei, observada a legislação so-
bre conflito de interesses.

Capítulo VI
DAS PENALIDADES
 Art.13 - São penalidades disciplina-

res:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - demissão ou rescisão de contrato;
IV - destituição de cargo em comissão 

ou de função pública.
Art.14 - Na aplicação das penalida-

des, bem como para efeito de sua subs-
tituição, serão considerados a natureza 
e a gravidade da infração cometida, os 
danos que dela provierem para o serviço 
público, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os antecedentes funcionais.

 Art.15 - A repreensão será aplicada 
por escrito, nos casos de descumpri-
mento de dever funcional previsto em 
lei, regulamento ou norma interna, que 
não justifique a imposição de penalidade 
mais grave.

Art.16 - A suspensão será aplicada nos 
casos de reincidência nas faltas puníveis 
com repreensão, bem como nos casos de 
violação das proibições que não cons-
tituam infração sujeita a penalidade de 
demissão ou rescisão de contrato, e não 
poderá exceder a 90 (noventa) dias.

§1º - Será punido com suspensão de 
até 15 (quinze) dias o servidor que, in-
justificadamente, recusar-se a ser sub-
metido a inspeção médica fornecida pela 
Prefeitura Municipal, determinada pela 
autoridade.

§2º - Será punido com suspensão de 
até 15 (quinze) dias o servidor que, in-
justificadamente, deixar de comparecer, 
quando comprovadamente convocado, 
para prestar depoimento ou declaração 
perante a Controladoria Geral do Muni-
cípio ou perante quem presidir, na forma 
desta Lei, à sindicância ou ao processo 
administrativo disciplinar.

§3º - Quando houver conveniência 
para o serviço, a penalidade de suspen-
são poderá ser substituída por multa, na 
base de 50% (cinquenta por cento) por 
dia de vencimento ou remuneração, na 
proporção de tantos dias-multa quantos 
forem os dias de suspensão, ficando o 
servidor obrigado a permanecer no ser-
viço.

Art.17 - As penalidades previstas 
nos artigos anteriores terão seu registro 

cancelado, após o decurso de 05 (cinco) 
anos de exercício, se o servidor não hou-
ver, nesse período, praticado nova infra-
ção disciplinar.

§1º - O cancelamento do registro não 
surtirá efeitos retroativos.

§2º - O servidor não será considerado 
reincidente, para quaisquer efeitos disci-
plinares, após o decurso do prazo previs-
to no caput deste artigo.

Art.18 - A demissão e a rescisão con-
tratual serão aplicadas nos seguintes 
casos:

I - crime contra a administração pú-
blica;

II - abandono de cargo ou função;
III - desídia no desempenho das res-

pectivas funções;
IV - ato de improbidade;
V - incontinência, má conduta ou mau 

procedimento;
VI - insubordinação grave em serviço;
VII - ofensa física, em serviço, a ser-

vidor ou a particular, salvo em legítima 
defesa;

VIII - crimes contra a liberdade sexu-
al e crime de corrupção de menores, em 
serviço ou na repartição;

IX - aplicação irregular de dinheiro 
público;

X - revelação de segredo do qual se 
apropriou em razão do cargo ou função, 
para lograr proveito próprio ou alheio;

XI - lesão aos cofres públicos;
XII - dilapidação do patrimônio pú-

blico;
XIII - corrupção;
XIV - acumulação ilícita de cargo, 

emprego ou função pública, desde que 
provada à má-fé do servidor.

Parágrafo Único - Será aplicada pe-
nalidade prevista no caput deste artigo 
ao servidor ou agente público que, no 
exercício de emprego, cargo ou função, 
ainda que temporariamente, constranger 
alguém com o intuito de obter vantagem 
ou favorecimento sexual, prevalecendo-
-se de sua condição de superior hierár-
quico ou ascendência que lhe seja ine-
rente. 

Art.19 - Além dos casos enumerados 
no artigo anterior, é causa de demissão 
ou rescisão contratual sentença criminal 
passada em julgado que condenar o ser-
vidor a mais de dois anos de reclusão.

Art.20 - Verificando-se a acumulação 
ilegal de cargos em processo adminis-
trativo disciplinar, se for comprovada a 
boa-fé do servidor, ele optará por um dos 
cargos.

§1º - Provada a má-fé, perderá os 
cargos que estiver exercendo no serviço 
público municipal e restituirá o que tiver 
percebido indevidamente.

§2º - Sendo um dos cargos, empre-
go ou função exercido em outra esfera 
administrativa, esta será imediatamente 
comunicada da demissão ou da rescisão 
contratual verificada na esfera munici-
pal.

Art.21 - Será cassada a aposentadoria 
ou a disponibilidade do inativo que te-
nha praticado, na atividade, falta punível 
com a demissão ou a rescisão contratual.

Parágrafo Único - Para efeito do dis-
posto neste artigo, ao ato de cassação 
da aposentadoria ou da disponibilidade 
seguir-se-á o de demissão ou de rescisão 
de contrato.

  Art.22 - A destituição de cargo em 
comissão ou de função pública será 
aplicada nos casos de infração sujeita às 
penalidades de suspensão e de demissão, 
quando exercido qualquer deles por ser-
vidor ocupante de cargo de provimento 
efetivo.

§1º - Constatada a hipótese de que tra-
ta este artigo, a exoneração efetuada nos 
termos da lei será convertida em destitui-
ção de cargo em comissão ou de função 
pública.

§2º - Sendo o servidor detentor de car-
go efetivo, a aplicação da penalidade de 
destituição de cargo em comissão ou de 
função pública não impedirá a aplicação 
das penalidades de suspensão ou de de-
missão.

Art.23 - A demissão ou a destituição 
de cargo em comissão ou de função pú-
blica, nos casos dos incisos IV, IX, XI, 
XII, XIII e XIV do art. 18 implicará o 
ressarcimento ao erário, sem prejuízo da 
ação penal cabível.

Art.24 - A demissão para o detentor de 
cargo de provimento efetivo, ou a desti-
tuição de cargo em comissão ou de fun-
ção pública para o não detentor de cargo 
de provimento efetivo incompatibilizam 
o ex servidor para nova investidura em 
cargo público municipal, pelo prazo de 
5 (cinco) anos.

Art.25 - Consideram-se desidiosas as 
condutas reveladoras de negligência no 
desempenho das atribuições ou a trans-
gressão habitual dos deveres de assidui-
dade ou pontualidade. 

 Art.26 - Configura abandono de car-
go a ausência intencional do servidor ao 
serviço por mais de 30 (trinta) dias con-
secutivos.

Parágrafo Único - O processo dis-
ciplinar administrativo instaurado pela 
Controladoria Geral do Município para a 
apuração do abandono de cargo, no qual 
serão assegurados à ampla defesa e o 
contraditório, será sempre precedido da 
publicação no Diário Oficial do Municí-
pio de edital de convocação do servidor 
para comparecer ao órgão em que estiver 
lotado.

Capítulo VI
DO INÍCIO DO PROCESSO
Art.27 - Todo assunto submetido ao 

conhecimento da Administração tem o 
caráter de processo administrativo.

Art.28 - O processo pode iniciar-se de 
ofício ou a pedido do interessado.

 Art.29 - O requerimento inicial do 
interessado deve conter os seguintes da-
dos:

I - órgão ou autoridade administrativa 
a que seja dirigido;

II - identificação do interessado e, se 
representado, de quem o represente;

III - domicílio do interessado ou local 
para recebimento de correspondência;

IV - exposição dos fatos e de seus fun-
damentos e formulação do pedido, com 
clareza; 

V - data e assinatura do interessado ou 
de seu representante.

Parágrafo único - É vedada a recusa 

imotivada de requerimento ou documen-
to, e, é dever do servidor orientar o inte-
ressado para a correção de falha.

Art.30 - A Administração elaborará 
modelos ou formulários padronizados 
para assuntos que versem sobre preten-
sões equivalentes.

 Art.31 - A pretensão de mais de um 
interessado, com conteúdo e fundamen-
tos idênticos, pode ser formulada em um 
único requerimento, salvo disposição le-
gal em contrário.

Capítulo VII
DA FORMA DOS ATOS PROCES-

SUAIS
 Art.32 - Os atos do processo admi-

nistrativo não dependem de forma deter-
minada, exceto quando a lei o exigir ou 
quando houver padronização estabeleci-
da por órgão da Administração.

Art.33 - Os atos do processo serão 
realizados por escrito, em vernáculo, e 
conterão a data e o local de sua realiza-
ção e a assinatura da autoridade por eles 
responsável.

Art.34 - Só será exigido reconheci-
mento de firma por imposição legal ou 
em caso de dúvida sobre a autenticidade 
do documento.

Art.35 - A autenticação de cópia de 
documento pode ser feita por funcioná-
rio do órgão em que tramitar o processo.

Art.36 - As páginas do processo serão 
numeradas sequencialmente e rubrica-
das.

Art.37 - Sempre que possível, a Ad-
ministração dará preferência à realização 
eletrônica dos atos. 

§1º - Será admitido o certificado ele-
trônico para a autenticação e assinatura 
de documentos. 

§2º - O processo administrativo ele-
trônico, tal como a realização de seus 
atos, será regulamentado por decreto.

Capítulo VIII
DO TEMPO E DO LUGAR DOS 

ATOS PROCESSUAIS
Art.38 - Os atos do processo serão re-

alizados em dias úteis, no horário normal 
de funcionamento da repartição, ressal-
vados os atos processuais eletrônicos.

 Parágrafo único - Serão concluídos 
depois do horário normal os atos já ini-
ciados cujo adiamento acarrete prejuízo 
ao procedimento ou cause dano ao inte-
ressado ou à Administração.

 Art.39 - Os atos do processo devem 
realizar-se preferencialmente na reparti-
ção por onde tramitar, cientificando- se 
o interessado se outro for o local de re-
alização.

Art.40 - Inexistindo disposição es-
pecífica, os atos do órgão ou da auto-
ridade responsável pelo processo e dos 
administrados que dele participem serão 
praticados no prazo de 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - O prazo previsto 
neste artigo poderá ser dilatado mediante 
comprovação de caso fortuito ou de for-
ça maior reconhecida formalmente pelo 
titular do órgão.

Capítulo IX
DA COMUNICAÇÃO DOS ATOS
Art.41 - O interessado será intimado 

pelo órgão em que tramitar o processo 
para ciência da decisão ou da efetivação 
de diligência.

§1º - A intimação informará:
I - a identificação do intimado e o 

nome do órgão ou da entidade adminis-
trativa de origem;

II - a sua finalidade;
III - a data, a hora e o local para o 

comparecimento do intimado;
IV - a necessidade de o intimado com-

parecer pessoalmente ou a possibilidade 
de se fazer representar;

V - a continuidade do processo inde-
pendentemente do comparecimento do 
intimado; 

VI - a indicação dos fatos e funda-
mentos legais pertinentes.

§2º - O interessado terá o prazo de 03 
(três) dias úteis contados da ciência da 
intimação para atendê-la, que poderá ser 
prorrogado, de acordo com a complexi-
dade do ato, por decisão fundamentada.

§3º - A intimação será feita por meio 
idôneo, inclusive eletrônico (aplicativo 
de mensagens, e-mail, etc.), de modo a 
assegurar ao interessado certeza quanto 
ao conteúdo do ato praticado.

§4º - No caso de se tratar de interes-
sado desconhecido ou incerto, ou que se 
encontre em lugar ignorado ou inacessí-
vel, a intimação será feita por meio de 
publicação oficial.

§5º - A intimação será nula quando 
feita sem observância das prescrições 
legais, mas o comparecimento do inte-
ressado supre a irregularidade.

Art.42 - A Comissão processante ela-
borará relatório indicando o pedido ini-
cial e o conteúdo das fases do procedi-
mento e formulará proposta de decisão, 
objetivamente justificada, encaminhan-
do o processo à autoridade competente.

Art.43 - O desatendimento da intima-
ção não importa reconhecimento da ver-
dade dos fatos nem a renúncia de direito.

Parágrafo único. Se o interessado 
comparecer, terá amplo direito de defesa.

 Art.44 - Será objeto de intimação os 
atos do processo que resultarem em im-
posição de dever, ônus, sanção ou restri-
ção ao exercício de direito e atividade, 
bem como restrição de outra natureza.

Capítulo X
DOS PRAZOS
Art.45 - Os prazos começam a correr a 

partir do dia da ciência oficial do interes-
sado, excluindo-se da contagem o dia do 
começo e incluindo-se o do vencimento.

§1º - Os prazos dessa lei, bem como 
os determinados pela autoridade, ex-
pressos em dias, serão contados em dias 
úteis.

§2º - Os prazos fixados em meses ou 
anos se contam de data a data e, se no 
mês do vencimento não houver o dia 
equivalente àquele do início do prazo, 
tem-se como termo o último dia do mês.

Art.46 - Salvo previsão legal ou mo-
tivo de força maior comprovado, os pra-
zos processuais não se interrompem nem 
se suspendem.

Art.47 - Assegurado o direito de de-
fesa, a autoridade ou o servidor que 
descumprirem prazo ou qualquer outra 
disposição desta lei serão punidos com:

I - advertência escrita;
II - obrigação de fazer ou de não fazer;



III - ressarcimento ao erário do preju-
ízo que causar, quando agir de má-fé ou 
ciente da gravidade do ato; 

IV - suspensão por até quinze dias, 
quando for reincidente em falta já pu-
nida.

Capítulo XI
DA ANULAÇÃO, DA REVOGA-

ÇÃO E DA CONVALIDAÇÃO
  Art.48 - A Administração deve anu-

lar seus próprios atos quando eivados de 
vício de legalidade, e pode revogá-los 
por motivo de conveniência ou oportuni-
dade, respeitados os direitos adquiridos.

 Art.49 - O dever da administração de 
anular ato de que decorram efeitos favo-
ráveis para o destinatário decai em cinco 
anos contados da data em que foi prati-
cado, salvo comprovada má-fé.

§1º - Considera-se exercido o dever 
de anular ato sempre que a Administra-
ção adotar medida que importe discor-
dância dele.

§2º - No caso de efeitos patrimoniais 
contínuos, o prazo de decadência será 
contado da percepção do primeiro paga-
mento.

Art.50 - Na hipótese de a decisão não 
acarretar lesão do interesse público nem 
prejuízo para terceiros, os atos que apre-
sentarem defeito sanável serão convali-
dados pela Administração.

Capítulo XII
DA INSTRUÇÃO
 Art.51 - Os atos de instrução do pro-

cesso se realizam de ofício, por inicia-
tiva da Administração, sem prejuízo do 
direito do interessado de produzir prova.

§1º - O órgão competente para a ins-
trução fará constar nos autos os dados 
necessários à decisão do processo.

§2º - Os atos de instrução serão rea-
lizados do modo menos oneroso para o 
interessado.

  Art.52 - Admitem-se no processo os 
meios de prova conhecidos em direito.

Parágrafo único - Será recusada, em 
decisão fundamentada, a prova conside-
rada ilícita, impertinente, desnecessária 
ou protelatória.

Art.53 - Cabe ao interessado a prova 
dos fatos que tenha alegado, sem preju-
ízo do dever de instrução atribuída ao 
órgão competente.

 Art.54 - Quando o interessado decla-
rar que fato ou dado estão registrados 
em documento existente em repartição 
da própria Administração, deve esta, de 
ofício, diligenciar para a obtenção do do-
cumento ou de sua cópia.

 Art.55 - O interessado pode, na fase 
de instrução, requerer diligência e perí-
cia, juntar documento e parecer e aduzir 
alegação referente à matéria objeto do 
processo.

Art.56 - O interessado ou terceiro 
serão intimados se necessária a presta-
ção de informação ou a apresentação de 
prova.

Parágrafo único - Não sendo atendi-
da a intimação, a que se refere o caput 
deste artigo, poderá o órgão competente 
suprir de ofício a omissão, se entender 
relevante a matéria, ou determinar o ar-
quivamento do processo.

Art.57- Quando a matéria do proces-
so envolver assunto de interesse geral, 
o órgão competente poderá, mediante 
despacho motivado, antes da decisão do 
pedido, promover consulta pública para 
manifestação de terceiros, se não houver 
prejuízo para a parte interessada.

§1º - A consulta pública será objeto 
de divulgação pelos meios oficiais, a fim 
de que o processo possa ser examinado 
pelos interessados, fixando-se prazo para 
oferecimento de alegações.

§2º - O comparecimento à consulta 
pública não confere ao terceiro a con-
dição de parte no processo, mas lhe ga-
rante o direito de obter da Administração 
resposta fundamentada.

§3º - Os resultados de consulta, audi-
ência pública ou outro meio de partici-
pação de administrados serão apresen-
tados com a indicação do procedimento 
adotado.

Art.58 - Caso seja necessário, pode-
rá ser solicitado parecer à Procuradoria 
Jurídica, Controladoria Geral ou outro 
órgão, a depender da matéria, para a 
resolução de questões incidentais ou de 
mérito administrativo.

Art.59 - Quando, por disposição de 
ato normativo, houver necessidade de 
obtenção prévia de laudo técnico de ór-
gão administrativo, e este não cumprir 
o encargo no prazo assinalado, o órgão 
responsável pela instrução notificará a 
Controladoria Geral do Município da 
omissão, para que as devidas providên-
cias sejam tomadas.

Art.60 - A Administração, em matéria 
relevante, a seu juízo, pode estabelecer 
outros meios de participação no proces-
so, diretamente ou por meio de organi-
zação ou associação legalmente consti-
tuídas.

 Art.61 - Encerrada a instrução, o in-
teressado terá o direito de manifestar-se 
no prazo de 15 (quinze) dias, salvo em 
virtude de disposição legal.

Capítulo XIII
DA COMPETÊNCIA
Art.62 - A competência é irrenunciá-

vel e é exercida pela autoridade a que foi 
atribuída e pode ser delegada.

 Art.63 - O ato de delegação a que se 
refere o artigo 62 e sua revogação será 
divulgado por meio de publicação ofi-
cial.

§1º - O ato de delegação indicará pra-
zo para seu exercício, mas pode ser revo-
gado a qualquer tempo pela autoridade 
delegante.

§2º - O ato de delegação especificará 
as matérias e poderes transferidos e po-
derá conter ressalva quanto ao exercício 
da atribuição delegada.

Art.64 - As decisões adotadas por 
delegação mencionarão explicitamente 
essa qualidade.

Art.65 - Não podem ser objeto de de-
legação:

I - a edição de ato de caráter norma-
tivo;

II - a decisão de recurso; e
III - a matéria de competência exclusi-

va da autoridade delegante.
Art.66 - Será permitida, em caráter 

excepcional e por motivos devidamente 
justificados, a avocação temporária de 

competência atribuída a órgão hierarqui-
camente inferior. 

CAPÍTULO IV
Do Dever de Decidir
 Art.67 - A Administração tem o dever 

de emitir decisão motivada nos proces-
sos, bem como em solicitação ou recla-
mação em matéria de sua competência.

§1º - A motivação será clara, suficien-
te e coerente com os fatos e fundamentos 
apresentados.

§2º - A motivação de decisão de ór-
gão colegiado ou comissão, ou de deci-
são oral, constará em ata ou em termo 
escrito.

Art.68 - O processo será decidido no 
prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
conclusão da sua instrução.

Parágrafo único - O prazo a que se 
refere o caput deste artigo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante motivação expressa.

Art.69 - Expirado sem decisão o pra-
zo prescrito ou prorrogado nos termos do 
artigo 68, fica a unidade administrativa 
responsável pelo julgamento do pro-
cesso impedida de concluir os demais 
processos em tramitação, até que seja 
emitida a decisão.

Parágrafo único - Se do impedimento 
previsto no caput deste artigo resultar 
ônus para o erário público, o servidor ou 
a autoridade responsável ressarcirá o Es-
tado do prejuízo. 

Capítulo XV
DOS IMPEDIMENTOS E DA SUS-

PEIÇÃO
 Art.70 - É impedido de atuar em pro-

cesso administrativo o servidor ou a au-
toridade que:

I - tenha interesse direto ou indireto 
na matéria;

II - tenha participado ou venha a par-
ticipar no procedimento como perito, 
testemunha ou representante, ou cujo 
cônjuge, companheiro, parente ou afim 
até o terceiro grau esteja em uma dessas 
situações;

III - esteja em litígio judicial ou admi-
nistrativo com o interessado, seu cônju-
ge ou companheiro; e

IV - esteja proibido por lei de fazê-lo.
Art.71 - A autoridade ou servidor que 

incorrer em impedimento comunicará o 
fato à autoridade competente, abstendo-
-se de atuar.

Parágrafo único - A falta de comu-
nicação do impedimento constitui falta 
grave para efeitos disciplinares.

 Art.72 - Pode ser arguida a suspeição 
de autoridade ou servidor que tenha ami-
zade íntima ou inimizade notória com o 
interessado ou com seu cônjuge, com-
panheiro, parente ou afim até o terceiro 
grau.

Parágrafo único - A recusa da sus-
peição alegada é objeto de recurso, sem 
efeito suspensivo.

CAPÍTULO XVI
Da Desistência e da Extinção do Pro-

cesso
 Art.73 - O interessado pode desistir 

total ou parcialmente do pedido formu-
lado, ou, ainda, renunciar a direito, em 
manifestação escrita.

§1º - Havendo vários interessados, a 
desistência ou renúncia atinge somente 
quem a tenha formulado.

§2º - A desistência ou renúncia do 
interessado não prejudica o prossegui-
mento do processo se a Administração 
entender que o interesse público o exige.

 Art.74 - A Administração pode decla-
rar extinto o processo quando exaurida 
sua finalidade ou quando o objeto da 
decisão se tornar impossível, inútil ou 
prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULO XVI
Da Uniformização de Entendimento
Art.75 - Em decisões reiteradas sobre 

a mesma matéria, poderá a autoridade 
competente encaminhar pedido à Con-
troladoria Geral do Município, para a 
elaboração de súmulas.

Parágrafo único - O pedido de que tra-
ta o caput também poderá ser formulado 
diante de matéria examinada em proce-
dimentos de auditoria, inspeção ou ou-
tros, desde que destinada a uniformizar o 
entendimento da administração firmado 
em ação fiscalizatória.

 Art.76 - O pedido deverá estar ins-
truído com no mínimo 03 (três) decisões 
em mesmo sentido, se valendo dos 
mesmos argumentos, que tenham sido 
proferidas em casos similares.

Art.77 - Com a chegada do pedido, o 
Controlador poderá delegar análise do 
processo a técnico qualificado de sua 
equipe.

 Art.78 - Antes de se proferir a deci-
são, será solicitado parecer à Procurado-
ria Jurídica do Município a respeito da 
matéria discutida.

Art.79 - Aprovado o pedido, será 
feita a redação da súmula na própria 
decisão que a autorizou.

Parágrafo único - O enunciado da 
súmula deverá ser objetivo e sucinto, 
constando referência às decisões pre-
cedentes em que fora formado o enten-
dimento.

 Art.80 - As súmulas serão publicadas 
no Diário Oficial do Município e serão 
disponibilizadas no sítio eletrônico do 
Poder Executivo. 

CAPÍTULO XVIII
DA VIA RECURSAL
 Art.81 - Das decisões cabe recurso 

envolvendo toda a matéria objeto do 
processo.

§1º - O recurso será dirigido à auto-
ridade que proferiu a decisão, a qual, se 
não reconsiderar a decisão no prazo de 
cinco dias, encaminhá-lo-á a autoridade 
hierarquicamente superior.

§2º - A interposição de recurso inde-
pende de caução, salvo exigência legal.

§3º - Quando a decisão for contra 
o Município, seu prolator recorrerá de 
ofício para a autoridade que lhe for 
imediatamente superior.

Art.82 - O recurso não será conheci-
do quando interposto:

I - fora do prazo;
II - perante órgão incompetente;
III - por quem não tenha legitimação; 
IV - depois de exaurida a esfera 

administrativa.
§1º - Na hipótese do inciso II, será 

indicada ao recorrente a autoridade 

competente, sendo-lhe devolvido o 
prazo para o recurso.

§2º - O não conhecimento do recurso 
não impede que a Administração reveja 
de ofício, o ato ilegal, desde que não 
ocorrida preclusão administrativa.

Art.83 - Têm legitimidade para inter-
por recurso:

I - o titular de direito atingido pela 
decisão, que for parte no processo;

II - o terceiro cujos direitos e interes-
ses forem afetados pela decisão;

III - o cidadão, organização e a as-
sociação, no que se refere a direitos e 
interesses coletivos e difusos; 

IV - o servidor condenado em proces-
so administrativo disciplinar.

Art.84 - O recurso será interposto por 
meio de requerimento fundamentado, 
facultada ao requerente a juntada dos 
documentos que julgar convenientes.

Art.85 - Salvo disposição legal es-
pecífica, é de 15 (quinze) dias o prazo 
para interposição de recurso, contado da 
ciência pelo interessado ou da divulga-
ção oficial da decisão.

Art.86 - Quando a lei não fixar prazo 
diferente, o recurso será decidido no 
prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do processo pela autorida-
de competente.

Parágrafo único - O prazo fixado no 
“caput” deste artigo pode ser prorroga-
do uma vez, por igual período, mediante 
justificativa explícita.

 Art.87 - Salvo disposição legal em 
contrário, o recurso não tem efeito 
suspensivo.

Parágrafo único - Havendo justo 
receio de prejuízo ou de difícil ou incer-
ta reparação decorrente da execução, a 
autoridade recorrida ou a imediatamente 
superior poderá, de ofício ou a pedido 
do interessado, em decisão fundamenta-
da, atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 Art.88 - Interposto o recurso, o 
interessado será intimado a apresentar 
alegação no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da ciência da intimação.

TÍTULO II
DA SINDICÂNCIA E DO PROCES-

SO ADMINISTRATIVO
Capítulo I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.89 - A autoridade que tiver ci-

ência ou notícia de irregularidade, no 
serviço público, deverá dar ciência do 
fato ao Controlador Geral do Município 
que determinará sua imediata apuração 
mediante sindicância ou processo admi-
nistrativo.

 §1º - Em caso de falta disciplinar, a 
sindicância precederá ao processo admi-
nistrativo somente no caso de não haver 
elemento de convicção suficiente para a 
sua imediata instauração.

§2º - Em se tratando de improbidade 
administrativa, o procedimento de sindi-
cância ou processo administrativo será 
regido pelo Capítulo V da Lei Federal 
de n.º 8.429/92, aplicando-se, no que 
couber, o disposto nesta lei.

§3º - O prazo para a realização da 
sindicância será fixado de acordo com 
a complexidade de seu objeto, pelo 
Controlador, no momento de sua ins-
tauração.

§4º - Havendo necessidade, poderá o 
Poder Executivo Municipal, regular o 
disposto neste artigo.

 Art.90 - O descumprimento do artigo 
antecedente configurará omissão admi-
nistrativa da autoridade responsável. 

Art.91 - Nas infrações disciplinares, 
o Controlador Geral do Município, no 
momento da instauração do processo 
administrativo disciplinar ou da sin-
dicância a que se refere a presente lei, 
poderá propor a suspensão do processo 
disciplinar — SUSPAD —, pelo prazo 
de 01 (um) a 05 (cinco) anos, confor-
me a gravidade da falta, e desde que o 
servidor não tenha sido condenado por 
outra infração disciplinar nos últimos 
cinco anos.

§1º - Aceita a proposta, o Contro-
lador Geral do Município especificará 
as condições a que fica subordinada a 
suspensão, desde que adequadas ao fato 
e à situação pessoal do servidor, incluí-
da a reparação do dano, se houver.

§2º - A suspensão será revogada se, 
no curso de seu prazo, o beneficiário 
vier a ser processado por outra falta 
disciplinar ou se descumprir as con-
dições estabelecidas na forma do §1º, 
prosseguindo-se, nestes casos, os proce-
dimentos disciplinares cabíveis.

§3º - Expirado o prazo da suspensão 
e cumprindo o beneficiário as suas con-
dições, o Controlador Geral do Municí-
pio declarará extinta a punibilidade.

§4º - O beneficiário da SUSPAD fica 
impedido de gozar o mesmo benefício 
desde sua concessão até 05 (cinco) 
anos contados a partir da declaração de 
extinção da punibilidade, na forma do 
parágrafo anterior.

§5º - Não correrá prescrição durante 
o prazo da SUSPAD.

§6º - Não se aplica o benefício pre-
visto no caput deste artigo às infrações 
disciplinares que correspondam a cri-
mes contra a Administração Pública, a 
crimes aos quais seja cominada pena 
mínima igual ou superior a 01 (um) ano, 
a atos de improbidade administrativa 
e nos casos de abandono de cargo ou 
emprego.

Art.92 - Como medida cautelar e a 
fim de que o servidor não venha a influir 
na apuração da irregularidade, a autori-
dade instauradora do processo discipli-
nar poderá determinar o seu afastamen-
to do exercício do cargo, pelo prazo de 
até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da 
remuneração.

Parágrafo único - O afastamento 
poderá ser prorrogado por igual prazo, 
findo o qual cessarão os seus efeitos, 
ainda que não concluído o processo.

Art.93 - O servidor terá direito à 
contagem de tempo de serviço relativo 
ao período:

I - em que tenha estado suspenso 
preventivamente, quando do processo 
não resultar pena disciplinar ou quando 
esta se limitar à repreensão;

II - da suspensão preventiva, quando 
não for provada sua responsabilidade no 
fato, bem como direito ao pagamento da 
remuneração; e

III - do afastamento que exceder o 
prazo de suspensão disciplinar aplicada.

 Art.94 - Se as irregularidades 
apuradas no processo administrativo 
constituírem crime, a autoridade proces-
sante encaminhará certidões das peças 
necessárias ao órgão competente, para a 
instauração do inquérito policial.

Art.95 - São competentes para a apli-
cação das penas disciplinares, sem preju-
ízo do disposto no artigo anterior:

I - nos de demissão, cassação de dis-
ponibilidade, multa e suspensão por 
mais de 60 (sessenta) dias, o Prefeito 
Municipal;

II - nos demais casos, o Controlador 
Geral do Município, no caso do Poder 
Executivo.

Parágrafo único - No caso do inciso II, 
poderá ser delegada a competência para 
a Comissão Disciplinar Permanente.

Art.96 - A autoridade processante 
assegurará ao indiciado todos os meios 
adequados à ampla defesa.

§1º - O indiciado poderá constituir 
procurador para fazer sua defesa.

§2º - Em caso de revelia, a autorida-
de processante designará, de ofício, ad-
vogado ou servidor que se incumba da 
defesa do indicado.

Capítulo II
DA COMISSÃO DISCIPLINAR 

PERMANENTE
 Art.97 - Na Controladoria Geral do 

Município haverá uma comissão proces-
sante permanente composta de 03 (três) 
membros efetivos e 03 (três) membros 
suplentes, especialmente designados 
pelo Prefeito para este fim, que indicará, 
dentre eles, o seu presidente, o secretário 
e o membro oficial.

§1º - A Comissão exercerá suas ati-
vidades com independência e imparcia-
lidade, assegurado o sigilo necessário à 
elucidação do fato ou exigido pelo inte-
resse da administração.

§2º - O Presidente será, preferencial-
mente, um servidor lotado na Controla-
doria Geral do Município.

§3º - A Comissão terá como secretário 
servidor designado pelo seu presidente, 
podendo a indicação recair em um de 
seus membros.

§4º - Aplicam-se aos membros da co-
missão as hipóteses de impedimento e 
suspeição previstas nesta lei.

§5º - A comissão processante prevista 
no caput será composta por, no mínimo, 
dois servidores titulares unicamente de 
cargo efetivo.

§6º - As comissões disciplinares terão 
mandato de 02 (dois) anos, permitidas 
reconduções por igual período.

§7º - Os membros efetivos da co-
missão disciplinar, que sejam titulares 
exclusivamente de cargo efetivo, farão 
jus a uma Gratificação por Exercício de 
Atividade Correcional, correspondente 
a 35% (trinta e cinco por cento) do seu 
salário base.

§8º - A gratificação prevista no pará-
grafo anterior será paga ao membro su-
plente apenas nos meses em que houver 
efetiva participação deste nos trabalhos 
da Comissão Disciplinar.

§9º - A gratificação prevista no pa-
rágrafo anterior não se incorpora à re-
muneração ou provento para qualquer 
efeito.

§10 - As reuniões da comissão terão 
caráter reservado e serão registradas em 
atas que deverão detalhar as delibera-
ções adotadas.

 Art.98 - A autoridade processante, 
sempre que necessário, dedicará todo o 
tempo aos trabalhos do processo, ficando 
os membros da Comissão, em tal caso, 
dispensados dos serviços da repartição.

Art.99 - O prazo para a realização do 
processo administrativo será de 60 (ses-
senta) dias, prorrogáveis por igual perío-
do, mediante despacho fundamentado do 
Controlador Geral do Município. 

Art.100 - Compete ao Presidente da 
Comissão:

I - conduzir o processo administrativo 
disciplinar ou sindicância;

II - sanear questões incidentais que 
surgirem durante o curso do processo 
administrativo disciplinar; 

III - relatar o processo administrativo 
disciplinar, em seu relatório final;

 Art.101 - Compete ao Secretário da 
Comissão:

I - expedir os documentos determina-
dos pelo Presidente; e

II - auxiliar o Presidente na condução 
do processo, naquilo que lhe couber.

Art.102 - Compete ao Membro Ofi-
cial:

I - cumprir intimações, quando pesso-
ais, certificando-as; e

II - auxiliar o Presidente na condução 
do processo, naquilo que lhe couber;

Art.103 - O relatório final, que será 
feito pelos três membros da comissão, 
em forma de votos, deverá conter:

I - relato sucinto do processo;
II - a apuração dos fatos;
III - classificação da conduta em falta 

grave, média ou leve;
IV - tipificação e sanção recomenda-

da; 
V - em caso de absolvição, as suas 

razões.
§1º - O relatório final terá natureza 

consultiva, salvo se a autoridade compe-
tente delegar o poder de resolver o méri-
to administrativo.

§2º - O relatório e todos os elementos 
dos autos serão remetidos dentro de 10 
(dez) dias contados do término do pra-
zo para apresentação da defesa final ao 
Controlador Geral do Município. 

Capítulo III
DO PROCEDIMENTO
Art.104 - O processo administrativo 

será iniciado pela citação do indiciado, 
que deverá ser pessoal, ressalvadas as 
seguintes hipóteses:

§1º - No caso de recusa do indiciado 
em apor o ciente na cópia da citação, o 
prazo para defesa contar-se-á da data de-
clarada, em termo próprio, pelo membro 
da comissão que fez a citação.

§2º - Quando, por 02 (duas) vezes, o 
membro da Comissão houver procurado 
o indiciado em seu domicílio ou residên-
cia sem o encontrar, deverá, havendo 
suspeita de ocultação, proceder da forma 
prevista nos arts. 252 a 254 do CPC.

§3º - Achando-se o indiciado em lugar 
incerto e não sabido, será citado por edi-
tal, publicado no Diário Oficial do Muni-
cípio, para apresentar defesa, em 15 (quinze) 
dias a partir da última publicação do edital.

 Art.105 - Após a citação válida, será dado 
prazo de 15 (quinze) dias, com vista ao proces-
so na repartição, para oferecer defesa prévia e 
requerer provas.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais 
processados o prazo será comum.

 Art.106 - Sendo o servidor público proces-
sado revel, lhe será nomeado defensor dativo.

§1º - O defensor dativo será nomeado pelo 
presidente da Comissão Disciplinar Proces-
sante.

§2º - Não se aplica o previsto no caput 
deste artigo às pessoas jurídicas processadas 
em Processo Administrativo de Responsabi-
lização.

Art.107 - Havendo preliminares ou preju-
diciais de mérito, essas serão analisadas pelo 
presidente, passando, após o processo, à fase 
de instrução.

§1º - Impondo-se a necessidade de extinção 
do processo, sem resolução do mérito admi-
nistrativo, a competência para realizar o arqui-
vamento do processo é do Controlador Geral 
do Município.

§2º - A competência que se refere o pará-
grafo anterior poderá ser delegada ao Presi-
dente da Comissão.

 Art.108 - Os membros da Comissão deve-
rão participar de todos os atos de instrução, 
sempre que possível.

Parágrafo único - A ausência deve ser devi-
damente justificada pelo membro faltante.

 Art.109 - Encerrada a instrução do proces-
so, a autoridade processante abrirá vista dos 
autos ao indiciado ou a seu defensor, dentro da 
repartição, para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
apresentar sua razão de defesa final.

Parágrafo único - Havendo dois ou mais 
processados o prazo será comum.

 Art.110 - Apresentada a defesa final ou 
não, após o decurso do prazo, a Comissão 
apreciará todos os elementos do processo, 
apresentando relatório.

 Art.111 - Recebidos os autos, o Controla-
dor Geral do Município apreciará as conclu-
sões da Comissão e, no prazo de 05 (cinco) 
dias:

I - aplicará a pena proposta, ou absolverá o 
indiciado, se for competente;

II - remeterá o processo à autoridade com-
petente, com sua manifestação, para aplicação 
da pena, quando esta for da competência dessa 
autoridade.

Art.112 - A autoridade competente deverá 
proferir a decisão no prazo de 30 (trinta) dias, 
prorrogáveis por igual período.

§1º - Se o processo não for decidido no 
prazo legal, o indiciado, se estiver afastado, 
reassumirá, automaticamente, o exercício do 
cargo, aguardando decisão.

§2º - Nos casos de alcance ou malversação 
dos dinheiros públicos, apurados nos autos, o 
afastamento se prolongará até a decisão final 
do processo.

Art.113 - Da decisão final são admitidos os 
recursos previstos nesta lei.

TÍTULO III
Capítulo I
DA REVISÃO
Art.114 - O processo de que resultar sanção 

ou indeferimento pode ser revisto a pedido ou 
de ofício quando for alegado fato novo ou cir-
cunstância que justifique a revisão.

§1º - O prazo para revisão é de 05 (cinco) 
anos contados da decisão definitiva.

§2º - Da revisão não pode decorrer agrava-
mento de punição.

 Art.115 - Julgada procedente a revisão, 
no caso de falta disciplinar, será tornada sem 
efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se 
todos os direitos por ela atingidos.

  Art.116 - A revisão será julgada pela auto-
ridade que proferiu a decisão.

TÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO
Seção I
Disposições gerais
Art.117 - A apuração da responsabilidade 

administrativa de pessoa jurídica que possa 
resultar na aplicação das sanções previstas no 
art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 2013, será 
efetuada por meio de Processo Administrativo 
de Responsabilização - PAR.

     
Parágrafo único - Também é objeto da 

presente lei os Processos Administrativos de 
Responsabilização decorrentes de descumpri-
mentos às legislações que regem os Contratos 
Administrativos.

 Art.118 - A competência para a instauração 
e para o julgamento do PAR é do Secretário 
Municipal do órgão em face do qual foi prati-
cada a irregularidade.

Parágrafo único - Em se tratando de entida-
des da administração indireta, a competência 
é do Secretário Municipal do órgão ao qual a 
entidade encontra-se vinculada.

Seção II
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

RESPONSABILIZAÇÃO
 Art.119 - O processo administrativo de 

que trata o artigo 117 respeitará o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, e observará 
o disposto no Capítulo IV da Lei Federal nº 
12.846 de 2013.

Subseção I
Da instauração, tramitação e julgamento
 Art.120 - Aplicam-se nesta Subseção as 

mesmas disposições do Processo Administra-
tivo Disciplinar.

 Art.121 - O prazo para conclusão do PAR 
será de 180 (cento e oitenta) dias, admitida 
uma prorrogação por igual período.

Art.122 - Caso a pessoa jurídica apresente 
em sua defesa informações e documentos refe-
rentes à existência e ao funcionamento de pro-
grama de integridade, a comissão processante 
deverá examiná-lo segundo os parâmetros in-
dicados em Regulamento do Poder Executivo 
federal, nos termos do parágrafo único do ar-
tigo 7º da Lei Federal nº 12.846 de 2013, para 
subsidiar a dosimetria da multa a ser proposta.

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DOS ENCAMINHAMENTOS JUDICIAIS
Seção I
Disposições gerais
Art.123 - As pessoas jurídicas estão sujei-

tas às seguintes sanções administrativas, nos 
termos do art. 6º da Lei Federal nº 12.846, de 
2013:

I – multa no valor de 0,1% (um décimo por 
cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento 
bruto do último exercício anterior ao da instau-
ração do processo administrativo, excluídos os 
tributos, a qual nunca será inferior à vantagem 
auferida, quando for possível sua estimação; e

II - publicação extraordinária da decisão 
administrativa sancionadora.

Seção II
Da Multa
Art.124 - A multa levará em consideração 

a gravidade e a repercussão social da infração, 
bem como os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade.

Art.125 - Para o cálculo da multa, devem 
ser considerados os elementos presentes no 
art. 7º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

§1º - A existência e quantificação dos ele-
mentos de dosimetria da multa devem estar 
evidenciadas no relatório final da comissão, o 
qual também conterá a estimativa, sempre que 
possível, dos valores da vantagem auferida e 
da pretendida.

§2º - O valor da vantagem auferida ou pre-
tendida equivale aos ganhos obtidos ou preten-
didos pela pessoa jurídica que não ocorreriam 

sem a prática do ato lesivo, somado, quando 
for o caso, ao valor correspondente a qualquer 
vantagem indevida prometida ou dada a agente 
público ou a terceiros a ele relacionados.

Art.126 - O valor final da multa deverá fi-
car entre 0,1% (um décimo por cento) a 20% 
(vinte por cento) do faturamento bruto do úl-
timo exercício anterior ao da instauração do 
processo administrativo, excluídos os tributos, 
a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 
quando for possível sua estimação.

§1º - Caso não seja possível utilizar o cri-
tério do valor do faturamento bruto da pessoa 
jurídica no ano anterior ao da instauração do 
PAR, a multa será calculada entre R$ 6.000,00 
(seis mil reais) e R$ 60.000.000,00 (sessenta 
milhões de reais).

§2º - Em qualquer hipótese, o valor final da 
multa não poderá exceder a 03 (três vezes) a 
vantagem pretendida ou auferida.

 Art.127 - O prazo para pagamento da multa 
será de 30 (trinta) dias, contado na forma do 
artigo 15.

Seção III
Da publicação extraordinária da decisão 

administrativa
Sancionadora
Art.128 - A pessoa jurídica sancionadora 

publicará a decisão condenatória em meios de 
comunicação no município, pelo prazo míni-
mo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE
Art.129 - Para fins do disposto neste De-

creto, programa de integridade consiste, no 
âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de 
mecanismos e procedimentos internos de inte-
gridade, auditoria e incentivo à denúncia de ir-
regularidades e na aplicação efetiva de códigos 
de ética e de conduta, políticas e diretrizes com 
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, 
irregularidades e atos ilícitos praticados contra 
a Administração Pública.

Parágrafo único - O programa de integrida-
de deve ser estruturado, aplicado e atualizado 
de acordo com as regras estabelecidas em 
regulamento do Poder Executivo federal, nos 
termos do parágrafo único do art. 7º da Lei Fe-
deral 12.846, de 2013.

CAPÍTULO III
DO ACORDO DE LENIÊNCIA
Art.130 - O acordo de leniência será cele-

brado com as pessoas jurídicas responsáveis 
pela prática dos atos lesivos previstos na Lei 
Federal nº 12.846, de 2013, e dos ilícitos admi-
nistrativos previstos na Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, com vistas à isenção ou à atenuação 
das respectivas sanções, desde que colaborem 
efetivamente com as investigações e o proces-
so administrativo, observados os requisitos 
previstos nos artigos 16 e 17 da Lei Federal nº 
12.846, de 2013.

Art.131 - Compete à autoridade máxima do 
órgão municipal responsável pelo controle in-
terno celebrar acordos de leniência no âmbito 
do Poder Executivo municipal, nos termos do 
Capítulo V da Lei Federal nº 12.846, de 2013, 
sendo vedada a sua delegação.

Art.132 - O acordo de leniência será pro-
posto pela pessoa jurídica, por seus represen-
tantes, na forma de seu estatuto ou contrato so-
cial, ou por meio de procurador com poderes 
específico para tal ato, observado o disposto 
no art. 26 da Lei Federal nº 12.846, de 2013.

§1º - A proposta do acordo de leniência re-
ceberá tratamento sigiloso, conforme previsto 
no § 6º do artigo 16 da Lei Federal nº 12.846, 
de 2013, e tramitará em autos apartados do 
PAR.

§2º - A proposta do acordo de leniência po-
derá ser feita até a conclusão do relatório a ser 
elaborado no PAR.

§3º - A apresentação da proposta de acordo 
de leniência deverá ser realizada por escrito, 
com a qualificação completa da pessoa jurídica 
e de seus representantes, devidamente docu-
mentada, e deverá conter, no mínimo.

I - a previsão de identificação dos demais 
envolvidos no suposto ilícito, quando couber;

II - o resumo da prática supostamente ilí-
cita; 

III - a descrição das provas e documentos 
a serem apresentados na hipótese de sua ce-
lebração.

§4º - Uma vez proposto o acordo de leniên-
cia, a autoridade competente poderá requisitar 
cópia dos autos de processos administrativos 
em curso em outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública municipal relaciona-
dos aos fatos objeto do acordo.

Art.133 - Uma vez apresentada à proposta 
de acordo de leniência, a autoridade compe-
tente designará comissão composta por dois 
servidores estáveis para a negociação do acor-
do.

 Art.134 - Compete à comissão responsável 
pela condução da negociação:

I - esclarecer à pessoa jurídica proponente 
os requisitos legais necessários para a celebra-
ção de acordo de leniência;

II - avaliar os elementos trazidos pela pes-
soa jurídica proponente que demonstrem:

a) ser a primeira a manifestar interesse em 
cooperar para a apuração de ato lesivo espe-
cífico, quando tal circunstância for relevante;

b) a admissão de sua participação na infra-
ção administrativa;

c) o compromisso de ter cessado completa-
mente seu envolvimento no ato lesivo; 

d) a efetividade da cooperação ofertada 
pela proponente às investigações e ao processo 
administrativo.

III - propor a assinatura de memorando de 
entendimentos;

IV - proceder à avaliação do programa de 
integridade, caso existente, nos termos estabe-
lecidos em regulamento do Poder Executivo 
federal;

V - propor cláusulas e obrigações para o 
acordo de leniência que, diante das circunstân-
cias do caso concreto, reputem-se necessárias 
para assegurar:

a) a efetividade da colaboração e o resulta-
do útil do processo;

b) o comprometimento da pessoa jurídica 
em promover alterações em sua governança 
que mitiguem o risco de ocorrência de novos 
atos lesivos;

c) a obrigação da pessoa jurídica em adotar, 
aplicar ou aperfeiçoar programa de integrida-
de; e

d) o acompanhamento eficaz dos compro-
missos firmados no acordo de leniência.

Parágrafo único - O relatório conclusivo 
acerca das negociações será submetido pela 
comissão à autoridade competente, sugerin-
do, de forma motivada, quando for o caso, a 
aplicação dos efeitos previstos pelo art. 146 
desta lei.

 Art.135 - Após manifestação de interesse 
da pessoa jurídica em colaborar com a inves-
tigação ou a apuração de ato lesivo previsto 
na Lei Federal nº 12.846, de 2013, poderá ser 
firmado memorando de entendimentos com a 
autoridade competente para celebrar o acordo 
de leniência, a fim de formalizar a proposta e 
definir os parâmetros do acordo.

     Art.136 - A fase de negociação do acordo 
de leniência deverá ser concluída no prazo de 
90 (noventa) dias, contados da apresentação 
da proposta, podendo ser prorrogado por igual 
período, caso presentes circunstâncias que o 
exijam.

§1º - A pessoa jurídica será representada na 
negociação e na celebração do acordo de leni-
ência por seus representantes, na forma de seu 
estatuto ou contrato social.

§ 2º - Em todas as reuniões de negociação 
do acordo de leniência haverá registro dos 
temas tratados em atas de reunião assinadas 
pelos presentes, as quais serão mantidas em 
sigilo, devendo uma das vias ser entregue ao 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOS-
TAS DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques, tendo em vista 
que expirou o prazo recursal referente à fase 
de habilitação, comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 26 de setembro de 2022 às 
9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua 
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade de Cata-
guases-MG, a abertura dos envelopes de “Pro-
posta Comercial” das empresas habilitadas do 
Processo Licitatório nº 185/2022 na modalida-
de Tomada de Preço nº 013/2022, Tipo Menor 
Preço Global, para obra de calçamento em 
bloquetes e drenagem profunda na rua Alcides 
José Machado no distrito de Sereno da cidade 
de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato através 
do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com 

Cataguases, 22 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases/

MG

EXTRATO DE EDITAIS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 208/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 24 de ou-
tubro de 2022 às 9 h na Galeria Salgado Filho, 
situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro na 
cidade de Cataguases-MG, a abertura do Pro-
cesso Licitatório nº 208/2022 na modalidade 
Tomada de Preços nº 015/2022, Tipo menor 
preço GLOBAL, para contratação de empresa 
especializada na obra de cobertura da quadra 
da Praça de Esportes Municipal da cidade de 
Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 609.024,24
Os interessados poderão adquirir o edital a 

partir do dia 03/10/2022 através do site www.
cataguases.mg.gov.br/licitacoes e qualquer 
dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail licitacaopmcatagua-
ses@gmail.com

Cataguases, 19 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 209/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 097/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 121/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas para aquisição de 
mobiliário para atender as unidades escolares  
da Secretaria Municipal de Educação da cida-
de de Cataguases-MG.

Data de realização: 07 de outubro de 2022, 
às 9 h. 

Valor estimado: R$ 1.596.247,67
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 19 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 210/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 098/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 122/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas para aquisição de 
mobiliários para atender a proposta do Con-
vënio de Saída n° 1261000493/2022SEE da 
Secretaria Municipal de Educação da cidade 
de Cataguases-MG.

Data de realização: 03 de novembro de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 24.928,56
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 19 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 123/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 07 de 
novembro de 2022 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 211/2022 na modali-
dade Pregão Presencial nº 045/2022, Registro 
de Preços n° 123/2022, Tipo menor preço por 
lote, para registrar preços para futura e even-
tual contratação de empresas para recarga de 
cartuchos e toners para atender a diversos seto-
res das secretarias da Prefeitura Municipal da 
cidade de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 163.687,10
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 19 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 212/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 08 de 
novembro de 2022 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 212/2022 na modali-
dade Pregão Presencial nº 046/2022, Registro 
de Preços n° 124/2022, Tipo menor preço por 
item, para registrar preços para futura e even-
tual contratação de empresas para aquisição 
de manilhas de concreto e manilhas de barro 
para atender à Secretaria de Serviços Urbanos 
e Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
da cidade de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 825.802,20
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes e qualquer dúvida entrar em contato 
pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail 
pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 19 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 213/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 042/2022
CHAMADA PÚBLICA N° 009/2022
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a to-
dos os interessados que receberá no dia 13 de 
outubro de 2022 de 8h às 16h na Galeria Sal-
gado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 

Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, os en-
velopes de habilitação/proposta referente ao 
Processo Licitatório nº 213/2022 para fins de 
CREDENCIAMENTO, pelo que dispõe o pre-
sente e as condições de sua realização, FUN-
DAMENTAÇÃO LEGAL-Lei 11.947/2009, 
decreto 6319/2007 e resolução CD/FNDE 
038/2009, com objeto de seleção de grupos 
formais e informais de agricultores familia-
res para aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar destinado à alimentação 
escolar dos alunos da Rede Municipal de En-
sino, conforme quantitativos e especificações 
constantes do Edital e seus anexos. 

Valor estimado: R$ 71.257,13
Disponibilidade do edital: www.catagua-

ses.mg.gov.br (licitações) e licitacaopmcata-
guases@gmail.com 

Cataguases, 21 de setembro de 2022
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 125/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresas para aqui-
sição de material de fisioterapia para atender 
à Secretaria Municipal de Saúde da cidade de 
Cataguases-MG.

Data de realização: 10 de novembro de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 2.355,18
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 21 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 215/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas para aquisição de 
transformadores de voltagem de energia para 
atender à Secretaria Municipal de Saúde da 
cidade de Cataguases-MG.

Data de realização: 16 de novembro de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 3.686,10
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-
ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 21 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 196/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 112/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e even-

tual contratação de empresas para aquisição de 
suplementos alimentares (fórmula infantil) 
para atender a diversos setores da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social da ci-
dade de Cataguases-MG.

Data de realização: 25 de outubro de 2022, 
às 9 h. 

Valor estimado: R$ 85.440,63
Disponibilidade do Edital: sede da Prefei-

tura Municipal de Cataguases/MG na Praça 
Santa Rita, 462, Centro, Cataguases/MG, por 
e-mail no seguinte endereço: pregaocatagua-

ses@gmail.com e pelo portal de compras do 
Governo Federal: www.comprasgovernamen-
tais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 21 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases    

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 078/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresas para aqui-
sição de equipamentos e mobiliários para 
atender às resoluções e emendas proposta à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 13/09/2022

EMPRESAS: INDUSTRIA DE MOVEIS 
RIO VERDE LTDA, K.C.R. INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRE-
LI, COMERCIAL MOREIRA & MARTINS 
LTDA, LOTUS MEDICAL LTDA, JOAO 
BRAULIO COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS LTDA, J.M.F. CO-
MERCIAL EIRELI, VIPH IT COMERCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMATICA LTDA, OLIVIA MARIA VIEI-
RA CASTRO, OMEGA DISTRIBUIDORA 
DE CARMO LTDA.

VALOR HOMOLOGADO: R$ 187.580,60
Valor estimado: R$ 337.647,58
Itens frustrados: 4, 9, 13
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 110/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresas para aquisi-
ção de gêneros alimentícios para atender aos 
alunos da Educação Básica das escolas muni-
cipais da Secretaria de Educação da Prefeitura 
e Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 16/09/2022

EMPRESAS: ARMAZEM MINEIRO 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA, EFQJ 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 
MARCOS ANDRE SARMENTO CRUZ

VALOR HOMOLOGADO: R$ 200.140,00
Valor estimado: R$ 304.874,90
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresas para aquisi-
ção de material para atender a Resolução SES/
MG nº 7.915/2021 para o Centro de Especiali-
dades Odontológicas da Secretaria Municipal 
de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 20/09/2022

EMPRESAS: HEALTH SANTA LUZIA 
EIRELI, BHDENTAL COMERCIAL EIRELI

VALOR HOMOLOGADO: R$ 16.235,00
Valor estimado: R$ 43.589,67
Itens frustrados: 2 e 3
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

143/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022
OBJETO: Obra do trevo da Avenida 

Meia Pataca da Cidade de Cataguases-
-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 20/09/2022

EMPRESA: ASX CONSTRUÇÃO 
EIRELI

VALOR HOMOLOGADO: R$ 
381.248,84

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PREFEITURA DE CATAGUASES
*Republ i cada por incorre çã o

PORTARIA Nº 457 /2022

JOSÉ HENRIQUES, Pre f e i t o de Ca taguase s MG, no uso de suas

at r i bu i çõ es lega i s e na fo rma de sua compe t ênc i a pr i va t i va de que t r a t a o

inc i so X do ar t i go 60 , da Le i Orgânica Muni c ipa l .

Cons iderando o di spos to na Le i Mun ic ipa l n º 4 .860 /2022 de 27 de junho

de 2022 que ins t i t u i o Programa de Des l igamen to Volun t á r i o – PDV;

Cons iderando o Te rmo de Ades ão ao Programa de Des l ig amen to

Volun t á r i o –PDV as s inado pe lo s se rv ido r e s ;

Cons iderando o Parece r favor áve l da Sec r e t a r i a Mun ic ipa l de

Admin i s t r a çã o quan to ao s ped i do s de ades ão ao Programa de

Des l igamen to Volun t á r i o –PDV;

RESOLVE:

I – Exonera r os se rv ido r e s ( a s ) aba ixo re l ac ionados ( a s ) do quadro ef e t i vo
de pessoa l da Pre f e i t u r a Mun ic ipa l de Ca taguase s , nos te rmos do
Programa de Des l i gamen to Volun t á r i o – PDV:

SERVIDOR (A) CARGO ADMISSÃO

Ros e l i Ba t i s t a Fe r r e i r a F i s c a l San i t á r i o 01 / 04 / 1993

No rma Ba rbos a Fe r r e i r a do Ca rmo Aux i l i a r Admin i s t r a t i vo 02 / 05 / 2001

Marco An t ôni o Me i r e l e s Vi an a Of i c i a l Admin i s t r a t i vo 08 / 03 / 1982

Mar i a da s Gra ças da S . Soa r e s Agen t e Comun i t á r i o 01 / 11 / 1995

Ange l a Mar i a Te i xe i r a da S i l v a Aux i l i a r de En f e rmagem 14 /09 / 1988

II – Es t a Po r t a r i a en t r a em vigor na da t a de sua pub l i ca çã o .

Gab ine t e do Pre f e i t o ,

Ca t aguas e s , 15 de se t embro de 2022 .

JOSÉ HENRIQUES

Prefeito

EMILIA DE SOUSA MENTA

Secretária de Administração

representante da pessoa jurídica.
 Art.137 - A qualquer momento que ante-

ceda a celebração do acordo de leniência, a 
pessoa jurídica proponente poderá desistir da 
proposta ou a autoridade competente pela ne-
gociação rejeitá-la.

§1º - A desistência da proposta de acordo de 
leniência ou sua rejeição:

I - não importará em confissão quanto à 
matéria de fato nem em reconhecimento da 
prática do ato lesivo investigado pela pessoa 
jurídica; e

II - implicará a devolução, sem retenção de 
cópias, dos documentos apresentados, sendo 
vedado o uso desses ou de outras informa-
ções obtidas durante a negociação para fins 
de responsabilização, exceto quando a admi-
nistração pública tiver conhecimento deles por 
outros meios.

§2º - O não atendimento às determinações e 
solicitações da autoridade competente durante 
a etapa de negociação importará a desistência 
da proposta.

Art.138 - A celebração do acordo de leni-
ência poderá:

I - isentar a pessoa jurídica das sanções pre-
vistas no inciso II do art. 6º e no inciso IV do 
art. 19 da Lei Federal nº 12.846, de 2013;

II - reduzir em até 2/3 (dois terços), nos 
termos do acordo, o valor da multa aplicável, 
prevista no inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 
12.846, de 2013; 

III - isentar ou atenuar, nos termos do 
acordo, as sanções administrativas previstas 
nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, ou em outras normas de licitações e 
contratos cabíveis.

§1º - Os benefícios previstos no caput ficam 
condicionados ao cumprimento do acordo.

§2º - Os benefícios do acordo de leniência 
serão estendidos às pessoas jurídicas que inte-
grarem o mesmo grupo econômico, de fato e 
de direito, desde que tenham firmado o acordo 
em conjunto, respeitado as condições nele es-
tabelecidas.

Art.139 - No caso de descumprimento do 
acordo de leniência:

I - a pessoa jurídica perderá os benefícios 
pactuados e ficará impedida de celebrar novo 
acordo pelo prazo de 03 (três) anos, contados 
do conhecimento pela administração pública 
do referido descumprimento;

II - o PAR, referente aos atos e fatos incluí-
dos no acordo, será retomado; e

III - será cobrado o valor integral da multa, 
descontando-se as frações eventualmente já 
pagas.

Parágrafo único - O descumprimento do 
acordo de leniência será registrado no Cadas-
tro Nacional de Empresas Punidas –CNEP, ad-
ministrado pelo Poder Executivo federal.

 Art.140 - Concluído o acompanhamento 
do acordo de leniência, este será considerado 
definitivamente cumprido com a declaração 
da isenção ou cumprimento das respectivas 
sanções.

CAPÍTULO VI
DOS CADASTROS
Art.141 - Os órgãos e entidades da Admi-

nistração Pública municipal deverão registrar 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
e Suspensas – CEIS informações referentes às 
sanções administrativas impostas a pessoas 
físicas ou jurídicas que impliquem restrição 
ao direito de participar de licitações ou de ce-
lebrar contratos com a Administração Pública 
municipal, entre as quais:

I - suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com 
a administração pública, conforme disposto no 
inciso III do caput do art. 87 da Lei Federal no 
8.666, de 1993;

II - declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a administração pública, con-
forme disposto no inciso IV do caput do art. 87 
da Lei Federal no 8.666, de 1993;

III - impedimento de licitar e contratar com 
União, Estados, Distrito Federal ou Municí-
pios, conforme disposto no art. 7º da Lei Fede-
ral no 10.520, de 17 de julho de 2002;

IV - impedimento de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municí-
pios, conforme disposto no art. 47 da Lei Fe-
deral no 12.462, de 4 de agosto de 2011;

V - suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com 
a administração pública, conforme disposto no 
inciso IV do caput do art. 33 da Lei Federal no 

12.527, de 18 de novembro de 2011; e
VI - declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar com a administração pública, con-
forme disposto no inciso V do caput do art. 33 
da Lei Federal no 12.527, de 2011.

Art.142 - Os órgãos e entidades da Admi-
nistração Pública municipal deverão registrar 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 
CNEP informações referentes:

I - às sanções impostas com fundamento na 
Lei Federal no 12.846, de 2013; e

II - ao descumprimento de acordo de leni-
ência celebrado com fundamento na Lei Fede-
ral no 12.846, de 2013, nos termos do parágra-
fo único do art. 32 deste Decreto.

Parágrafo único - As informações sobre 
os acordos de leniência celebrados com fun-
damento na Lei Federal no 12.846, de 2013, 
serão registradas no CNEP após a celebração 
do acordo, exceto se causar prejuízo às inves-
tigações ou ao processo administrativo.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art.143 - A Controladoria Geral do Mu-

nicípio poderá se valer de instrumentos con-
sensuais, bem como emitir recomendações e 
determinações, destinadas ao aprimoramento 
das atividades administrativas.

Art.144 - Inexistindo competência legal 
específica, o processo administrativo será ini-
ciado perante a autoridade de menor grau hie-
rárquico que possa decidir.

Art.145 - A Administração divulgará os 
locais de funcionamento dos órgãos e das en-
tidades administrativas e, quando conveniente, 
a unidade competente em matéria de interesse 
especial.

 Art.146 - A publicação dos atos administra-
tivos será feita no Diário Oficial do Município 
e/ou sítio Oficial.

 Art.147 - O Secretário Municipal, Diretor 
ou Gerente poderá, no exercício do poder de 
controle e gestão, advertir servidor subordi-
nado visando exclusivamente o seu aperfei-
çoamento profissional, em caráter pedagógico 
funcional preordenado a tornar mais eficiente 
o desempenho das respectivas funções e deve-
res funcionais.

Art.148 - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 25 de agosto de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.645/2022.
Revoga artigo 1º e seu parágrafo único do 

Decreto Municipal de nº 5.617 de 03 de agosto 
de 2022 e Decreto 5.636/22.

José Henriques, Prefeito de Cataguases 
MG, no uso de sua competência, na forma de 
que trata o artigo 85 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Cataguases;

DECRETA:
Art.1º- Fica revogado artigo 1º e seu pará-

grafo único do Decreto 5.617 de 03 de agosto 
de 2022 e o Decreto 5.636/22.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 23 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 431/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora RAQUEL JUSTE DE SOUZA, se-
lecionada em 1º lugar no Processo Seletivo 
simplificado regido pelo Edital nº 006/2022, 
para exercício do cargo de ENFERMEIRO do 
TRABALHO, com base na Lei nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 31 de agosto de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 463/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do senhor JOSÉ ANTÔNIO 
INÁCIO, selecionado em 40º lugar no 
Processo Seletivo simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021, para exercí-
cio do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, com base na Lei nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Cultura.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 464/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora RENATA LOPES, sele-
cionada em 41º lugar no Processo Sele-
tivo simplificado regido pelo Edital nº 
001/2021, para exercício do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
com base na Lei nº 4.223/2015, com lo-
tação na Secretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 465/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 

X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

Considerando o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 4.860/2022 de 27 de junho de 
2022 que institui o Programa de Desli-
gamento Voluntário – PDV;

Considerando o Termo de Adesão 
ao Programa de Desligamento Voluntá-
rio–PDV assinado pelo servidor;

Considerando o Parecer favorável da 
Secretaria Municipal de Administração 
quanto ao pedido de adesão ao Progra-
ma de Desligamento Voluntário–PDV;

RESOLVE:
I – Exonerar do quadro efetivo de 

pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cataguases, o Senhor ALBERTO SIL-
VÉRIO DOS SANTOS, matrícula 
100137, ocupante do cargo de MOTO-
RISTA DE VEÍCULOS PESADOS, 
nos termos do Programa de Desliga-
mento Voluntário – PDV.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 466/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60, da Lei Orgânica Mu-
nicipal.

Considerando o disposto na Lei Mu-
nicipal nº 4.860/2022 de 27 de junho de 
2022 que institui o Programa de Desli-
gamento Voluntário – PDV;

Considerando o Termo de Adesão 
ao Programa de Desligamento Voluntá-
rio–PDV assinado pelo servidor;

Considerando o Parecer favorável da 
Secretaria Municipal de Administração 
quanto ao pedido de adesão ao Progra-
ma de Desligamento Voluntário–PDV;

RESOLVE:
I – Exonerar do quadro efetivo de 

pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cataguases, a Senhora ANA BÁRBA-
RA ALVES CARDODO, matrícula 
100293, ocupante do cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, nos 
termos do Programa de Desligamento 
Voluntário – PDV.

II – Esta Portaria entra em vigor nes-
ta data.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 467/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal.

 RESOLVE: 
I – Prorrogar, a pedido, pelo perío-

do de mais 01(um) ano a licença sem 
vencimentos da servidora Pública Mu-
nicipal RAQUEL LOBO MARTINS, 
matrícula 151670, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de PSICOPE-
DAGOGA, com lotação na Secretaria 
de Desenvolvimento Social.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 469/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal.

  RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de 

trabalho temporário da servidora públi-
ca municipal EVANILZA APARECI-
DA DE OLIVEIRA NETO, matrícula 
728046, ocupante do cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, para 
o qual foi contratada em 02 de maio de 
2022.

II – Esta Portaria entra em vigor nes-
ta data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 20 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 470/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata o inciso 
X do artigo 60 da Lei Orgânica Muni-
cipal.

 RESOLVE: 
I – Rescindir, a pedido, o contrato de 

trabalho temporário da servidora pú-
blica municipal SANDILEUZA MA-
CEDO SILVA DE BRITO, matrícula 
728015, ocupante do cargo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, para o qual foi con-
tratada em 15 de março de 2022.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 16 de setembro de 
2022.

Gabinete do Prefeito 
Cataguases, 19 de setembro de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Serviços Urbanos
Serviço de rede pluvial e

desobstrução de barreiras na
localidade Joaquim Vieira

Nesta semana, uma equipe de 
Serviços Urbanos da prefeitura 
está instalando uma rede plu-
vial na localidade Joaquim Viei-
ra, próximo da estrada que dá 
acesso aos distritos da Glória e 
Cataguarino. O objetivo é evitar 
ou minimizar os efeitos danosos 
dos períodos chuvosos, com uma 
obra de manilhamento medindo 
2O metros de extensão, seguido 
de uma boca de lobo para dar 
vazão às águas nas áreas baixas. 
Foi feito também em alguns tre-
chos, serviços de desobstrução 
de barreiras na mesma estrada.

Manutenção de calçamento na
Praça da Chácara Dona Catarina

Na rotina da Secretaria de Serviços Urbanos também são feitos pequenos reparos em espaços públicos, 
detalhes que agregam valor ao nosso patrimônio. Nesta semana, uma equipe da prefeitura fez o reassen-
tamento ou substituição de algumas pedras portuguesas que compõem o piso da Praça Chácara Dona Ca-
tarina. O mesmo serviço de manutenção de pisos e meios-fios das calçadas, já foi feito recentemente nas 
praças Rui Barbosa, Governador Valadares e Getúlio Vargas, no Centro, e na Praça João Inácio Peixoto, 
na Vila Tereza.

O Caps (Centro de Atenção 
Psicossocial) comemorou no dia 
16 de setembro seus 20 anos de 
fundação.  Duas unidades deste 
serviço de saúde estão instalada 
no município, e, conforme suas 
diretrizes possuem caráter aber-
to e comunitário, voltado aos 
atendimentos de pessoas com so-
frimento psíquico ou transtorno 
mental, incluindo aquelas com 
necessidades decorrentes do uso 
de álcool, drogas e outras subs-
tâncias, que se encontram em 
situações de crise ou em proces-
sos de reabilitação psicossocial. 

CAPS Saúde Mental comemora
seus 2O anos de fundação

No local atuam equipes mul-
tiprofissionais que empregam 
diferentes intervenções e estra-
tégias de acolhimento, como psi-
coterapia, seguimento clínico em 
psiquiatria, terapia ocupacional, 
reabilitação neuropsicológica, 
oficinas terapêuticas, medicação 
assistida, atendimentos familia-
res e domiciliares, entre outros. 
Para comemorar a data, foi rea-
lizada uma festa com a presença 
dos usuários, servidores e demais 
profissionais especialistas, além 
do Prefeito José Henriques e do 
Secretário Municipal de Saúde, 

Vinícius Franzoni.
O Caps é considerado uma das 

grandes conquistas da reforma 
psiquiátrica implantada no país 
pela Lei 1.2016/2001, também 
chamada de Lei Antimanicomial, 
que tem como diretriz principal 
a internação do paciente somente 
se o tratamento fora do hospital se 
mostrar ineficaz.

A partir dessa nova lei, em subs-
tituição aos hospitais psiquiátricos, 
o Ministério da Saúde determinou, 
em 2002, a criação dos Centros de 
Atenção Psicossocial (CAPs) em 
todo o país.

Secretaria de Desenvolvimento Social 
se antecipa e faz reunião do Plano

de Contingência para Enchentes
A Secretaria de Desenvolvimen-

to Social realizou na quinta-feira, 
dia 22, uma reunião sobre o Plano 
de Contingência a ser acionado nos 
casos de enchente. A preocupação 
da pasta é se antecipar à tempora-
da de chuvas que se aproxima e 
reduzir os riscos das consequên-
cias dela afetarem a população. 
No encontro técnico ficou alinha-
do a divisão da equipe que atuará 

em cada em cada região da cidade 
e a agilização dos procedimentos 
de compras seguindo os trâmites 
públicos para que a burocracia es-
tatal não atrase os atendimentos a 
quem necessita. O Plano de Con-
tingência da Secretaria de Desen-
volvimento Social está definido.O 
próximo passo é se reunir com as 
outras pastas da Prefeitura envol-
vidas nas situações de enchente.

Setembro Amarelo é tema 
de reunião do CRAS Leonardo
O CRAS Leonardo realizou 

na quinta-feira, dia 22, a reunião 
mensal do Programa de Apoio 
Integral a Família (PAIF), com o 
tema Setembro Amarelo. O en-
contro contou com a participação 
do psicólogo do Caps AD, Filipe 
Oliveira, e da assistente social do 
Caps Saúde Mental, Valéria La-
zaroni, abordando a importância 

do cuidado da saúde mental, as 
formas de prevenção do suicídio 
e a realidade do Brasil e do mun-
do no assunto.

Essas reuniões são de grande 
importância, pois além de cons-
cientizar sobre o tema, propor-
cionam a oportunidade das pes-
soas em buscarem ajuda, seja 
para elas ou para o próximo. 

Mutirão do Cadastro Único 
chega ao bairro Dico Leite

Na última sexta-feira, dia 23, 
equipe  Secretaria de Desenvol-
vimento Social esteve no bairro 
Dico Leite realizando novas ins-
crições e atualizando as já existen-
tes no Cadastro Único do Governo 
Federal, o que assegura às famílias 
o direito a receber benefícios so-
ciais.

A novidade é que a Energisa es-
teve presente na ação trabalhando 
com o seu projeto Nossa Energia, 
que envolve o cadastro de clientes 
na Tarifa Social de Energia Elétri-
ca e a substituição de até quatro 
lâmpadas incandescentes e flouo-
rescentes por lâmpadas LED para 
clientes cadastrados no programa.


